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CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
Edital nº 001/2020, de 02 de março de 2020. 
EDITAL CONSOLIDADO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, de acordo com as atribuições que lhes são conferidas, torna público que 
estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de cargos efetivos atualmente vagos 
do Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE e para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) e os 
que vierem a vagar e os que forem criados durante o prazo de validade deste Concurso Público, conforme as normas e 
condições estabelecidas neste Edital e a seguir especificadas. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. A execução do Concurso Público será da responsabilidade técnica e operacional do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL BRASILEIRO – IDIB, conforme contrato celebrado entre as partes, em obediência às 
normas deste Edital e observância às Leis vigentes. 
 

1.2. Compete à Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, o 
acompanhamento e fiscalização de todo o processo e realização do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribe/CE de nº 001/2020. 
 

1.3. O Concurso Público destina-se ao preenchimento dos cargos vagos no quadro de servidores da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribe/CE e para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), para o exercício funcional, de acordo com o 
quantitativo constante no ANEXO I deste Edital e, ainda, dos que surgirem no decorrer do prazo de validade deste 
Certame, que será de 02 (dois) anos prorrogável uma única vez por igual período, a contar da data de sua homologação. 
 

1.4. O Concurso Público para os cargos de que trata este Edital compreenderá exame intelectual, de caráter eliminatório 
e/ou classificatório, para aferir conhecimentos e habilidades, mediante aplicação de prova objetiva para todos os cargos, 
bem como prova de título para todos os cargos. 
 

1.5. Além das vagas ofertadas, este Edital prevê formação de cadastro de reserva na forma do ANEXO I. 
 

1.6. Por cadastro de reserva entende-se o conjunto de candidatos classificados e relacionados na listagem que contém 
o resultado final do Concurso Público. O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas 
vagas, ou substituições, nos respectivos cargos, observado o prazo de validade referenciado no item 1.3, do Edital. 
 

1.7. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Jaguaribe, no Estado do Ceará, podendo ser utilizadas cidades 
circunvizinhas a Jaguaribe, dependendo da necessidade, nos termos dos subitens 9.3 e 11.1. 
 

1.8. Os horários mencionados no presente Edital, e nos demais a serem publicados para o Concurso Público, obedecerão 
ao horário oficial local. 
 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO 
2.1. Para investidura no cargo escolhido, o candidato deverá ter na data da posse as condições especificadas a seguir: 

a) Ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais 
retificações; 

b) Ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do Art. 
12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto n. 70.436, de 
18 de abril de 1972; 

c) Ter idade mínima de 18 anos completos; 
d) Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
e) Estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações militares; 
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f) Firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por 
prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 
estadual ou municipal; 

g) Apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou função(ões) pública(s) e sobre 
recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensão; 

h) Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio; 
i) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
j) Firmar termo de compromisso de sigilo e confidencialidade das informações; 
k) Ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, mediante 

apresentação dos laudos, exames e declaração de saúde que forem por ela exigidos; 
l) Apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível Médio ou Nível Superior, a 

depender do cargo escolhido, fornecido por instituição de ensino, reconhecido pelo Ministério de Educação, 
comprovado por meio de apresentação de original e cópia do respectivo documento, para o cargo pretendido; 

m) Não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenação 
incompatível com a função pública; 

n) Estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe correspondente à sua 
formação profissional, quando for o caso; 

o) Estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, pessoa com deficiência 
incompatível com as atribuições deste, fato a ser apurado por Comissão instituída pela Prefeitura Municipal de 
Jaguaribe/CE; 

p) Não registrar antecedentes criminais; e 
q) Cumprir as determinações deste Edital. 

2.2. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir os requisitos 
estabelecidos no subitem 2.1. No entanto, o Cargo somente será provido pelo candidato aprovado que, até a data-limite, 
comprovar todas as exigências descritas no Edital. 
 

2.3. No ato da convocação, até a data-limite de comprovação, todos os requisitos especificados no subitem 2.1 deverão 
ser comprovados mediante a apresentação de documento original. 
 

2.4. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. 

3. DA INSCRIÇÃO 
 
3.1. As inscrições serão efetuadas durante o período das 14h00min de 02 de março às 23h59min de 14 de setembro de 
2020, pela internet, através do endereço eletrônico www.idib.org.br. 
 

3.2. A inscrição do Candidato implicará em conhecimento prévio e na aceitação das normas estabelecidas neste Edital, 
podendo o candidato inscrever-se para mais de um cargo ou, desde que haja compatibilidade de dia e horário do 
cronograma previsto (ANEXO VII) para aplicação das provas. 
 

3.3 O candidato inscrito para mais de um cargo na forma do subitem 3.1, caso seja aprovado em ambos, deverá no ato 
da convocação, optar por apenas um cargo para exercer, podendo ficar no quadro de reserva do outro, na forma do 
subitem 17.2. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos em conformidade com art. 37, XVI, da Constituição 
Federal. 
 

3.4. As taxas de inscrições serão conforme o disposto no ANEXO I deste Edital. 
 

3.5. Após o horário de encerramento das inscrições, citado no subitem anterior, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no endereço eletrônico do IDIB. 
 

3.6. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 
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a) Acessar o endereço eletrônico www.idib.org.br, durante o período de inscrição; 
b) Localizar nesse endereço eletrônico o “link” correlato ao Concurso Público (Concurso Público da Prefeitura 

Municipal de Jaguaribe/CE); 
c) Preencher corretamente a ficha de inscrição, nos moldes previstos neste Edital; 
d) Após o integral preenchimento da ficha de inscrição online, imprimir o respectivo boleto bancário e efetuar o 

pagamento da taxa de inscrição na rede bancária (agências e correspondentes bancários). 

3.7. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em até 24 (vinte e quatro) horas após a emissão do boleto 
bancário. 
 

3.7.1. Caso o candidato perca o prazo do subitem anterior, terá que reemitir novo boleto de pagamento da taxa 
de inscrição. 
 

3.7.2. A taxa de inscrição deverá ser paga até o primeiro dia útil após o fim das inscrições. 
 

3.8. As inscrições efetuadas somente serão deferidas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição pelo 
sistema bancário. 
 

3.9. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade 
a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da lei. 
 

3.10. O IDIB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados que não seja comprovada qualquer gerência ou participação 
da organizadora. 
 

3.11. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que atenderem os requisitos 
definidos pelo Decreto Federal n.º 6.593, de 02 de outubro de 2008. 
 

3.11.1. Ficarão isentos do pagamento da taxa de inscrição deste Concurso Público, os candidatos que: 
3.11.1.1 – Decreto Federal nº 6.593: 

a) Estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007;  

b) Comprovarem ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 
26 de junho de 2007; 

c) Fizerem ficha de inscrição regular no endereço eletrônico do IDIB e apresentar o referido 
boleto bancário que será isentado; 

d) Apresentarem Declaração de que o CadÚnico se encontra ativo e regular. 

 

3.11.2. O candidato deverá comprovar, também, que é membro de família de baixa renda, através de conta de 
luz, emitido nos últimos 06 (seis) meses, informando que é de baixa renda ou declaração de próprio punho, 
reconhecida firma em cartório. 

 

3.11.3. O pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá ser preenchido de acordo com o formulário 
constante do ANEXO III deste Edital, o qual deverá ser enviado juntamente da documentação exigida nos subitens 
3.11.1.1 e 3.11.2, em vias digitalizadas, no período de 02 a 04 de março de 2020, de acordo com as instruções 
abaixo. 
 

3.11.3.1 Para fins de pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá ter realizado sua inscrição, 
obrigatoriamente, até o dia 04 de março de 2020.  
 

3.11.3.2 O candidato inscrito até o dia 04 de março de 2020, que deseja requerer a isenção de sua taxa 
de inscrição, deverá acessar a página do Concurso no endereço eletrônico www.idib.org.br, em específico 
o link disponível para essa solicitação, durante o período de 05 e 06 de março de 2020, para concluir sua 
solicitação. 
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3.11.3.3 O candidato inscrito após o período constante do subitem 3.11.3.1, não mais poderão requerer 
isenção de suas taxas de inscrição. 

 

3.11.4. O IDIB verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato no órgão gestor do CadÚnico e a 
Comissão de Concurso terá decisão terminativa sobre a concessão, ou não, do benefício.  
 

3.11.5. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé-pública, o que acarretará sua eliminação do 
Concurso Público, e aplicação das demais sanções legais em qualquer fase, cabendo recursos nos termos do item 
15 – DOS RECURSOS deste Edital. 
 

3.11.6. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções cíveis e penais previstas em lei. 
 

3.11.7. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que não observar as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 

3.11.8. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição por via postal, via fax ou via 
correio eletrônico.  
 

3.11.9. Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos e quiserem participar do Certame serão autorizados 
a efetuar o pagamento da taxa de inscrição, após a publicação do subitem anterior, até o final do período de 
inscrição descrito nos subitens 3.4 e 3.7.2. 

 

3.12. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos no subitem 16.1. 
 

3.13. Informações complementares acerca da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico www.idib.org.br. 
 

4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR 
 

4.1. O IDIB, após o término das inscrições, divulgará relação com o nome dos candidatos que tiveram suas inscrições 
deferidas através do endereço eletrônico do IDIB, www.idib.org.br. 
 

4.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso nos termos do item 15 - DOS RECURSOS, a contar da data 
da publicação realizada no endereço eletrônico do IDIB. 
 

4.3. Não serão recebidos os recursos protocolados fora do prazo e em desacordo com preceitos do subitem 4.2 deste 
Edital. 
 

4.4. Não será aceita a interposição de recursos, ainda que dentro do prazo, via Correios, fax, e-mail ou qualquer outro 
meio de comunicação, que não o estabelecido neste Edital. 
 

4.5. A devolução do pagamento da taxa de inscrição, ao candidato, somente ocorrerá ao candidato, no caso de não 
realização do Certame por parte da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, de valores recolhidos em duplicidade ou pagos 
fora do prazo.  
 

4.6. Considerar-se-á indeferida a inscrição preliminar do candidato que: 
a) não pagar a taxa de inscrição; e, 
b) prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição. 

5. DO COMPROVANTE DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
 

5.1. O candidato poderá acessar o endereço eletrônico da Organizadora para imprimir a confirmação de sua inscrição e, 
em caso de qualquer incoerência ou mesmo ausência de seu nome na lista de inscritos, caberá recurso nos termos dos 
subitens 15.1 (a) e 15.12. 
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5.2. O comprovante de confirmação de inscrição, impresso via Internet, deverá ser mantido em poder do candidato e 
apresentado nos locais de realização das provas, juntamente com documento original de identificação oficial com foto, 
conforme item 11 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS. 

 

5.3. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante de confirmação de inscrição. 
 

6. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADE ESPECIAIS 
 

6.1. Aos candidatos com necessidades especiais, serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas em cargos 
pré-definidos, conforme ANEXO I deste Edital, desde que a deficiência seja compatível com o cargo.  
 

6.1.1. Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a pessoas com deficiência resultar número decimal igual 
ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior e, se menor que 0,5 
(cinco décimos), o número inteiro imediatamente inferior 

 

6.1.2. O candidato com necessidades especiais deverá observar os cargos e vagas oferecidas para pessoas com 
deficiência. Caso venha a inscreverem-se em cargos que não possuam vagas destinadas as pessoas com 
deficiência, será automaticamente incluído na lista geral de candidatos.  
 

6.1.3. As pessoas com necessidades especiais, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria, 
participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere às provas 
aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das 
provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

 

6.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com necessidades especiais, o candidato deverá, no ato de 
inscrição, declarar-se portador de deficiência e enviar laudo médico original, emitido nos últimos 12 (doze) meses, 
atestando o nome da doença, a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente no Código Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, na forma dos 
subitens 6.3 ou 6.4 deste Edital, e do requerimento constante do ANEXO IV deste Edital. 
 

6.3. O candidato que queira concorrer às vagas destinadas aos candidatos com necessidades especiais, deverá enviar 
laudo médico até o primeiro dia útil após o término do período de inscrições, conforme formulário constante do ANEXO 
IV deste Edital, para o correio eletrônico atendimento.concurso@idib.org.br. 
 

6.4. O laudo médico original terá validade somente para este Concurso Público. 
 

6.5. O candidato com necessidades especiais poderá requerer, na forma do subitem 7.8 deste Edital e no ato de inscrição, 
tratamento diferenciado para os dias de aplicação das provas, indicando as condições de que necessita para a sua 
realização, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1° e 2°, do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
publicado no Diário Oficial da União, de 21 de dezembro de 1999, e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro 
de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de dezembro de 2004. 
 

6.6. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se portador de necessidades especiais, se aprovado e classificado no 
Concurso Público, terá seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha classificação necessária, figurará também 
na lista de classificação geral. 
 

6.7. O candidato que se declarar portador de necessidades especiais, caso aprovado e classificado no Concurso Público, 
será convocado para submeter-se à perícia médica promovida pela Junta Médica Oficial, a ser designada pela Prefeitura 
Municipal de Jaguaribe/CE, que verificará sua qualificação como portador de necessidades especiais, o grau da 
deficiência e a capacidade para o exercício do respectivo cargo e que terá decisão determinativa sobre a qualificação, 
nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União, de 21 de dezembro 
de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de 
dezembro de 2004. 
 

6.8. O candidato mencionado no subitem 6.7, deste Edital, deverá comparecer à Junta Médica Oficial munido de laudo 
médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
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referência ao código correspondente do CID, conforme especificado no Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
publicado no Diário Oficial da União, de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro 
de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de dezembro de 2004, bem como à provável causa da deficiência, 
após o resultado preliminar consolidado. 
 

6.9. A inobservância do disposto nos subitens 6.2 a 6.7 deste Edital ou o não comparecimento ou a reprovação na Junta 
Médica Oficial acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos com necessidades especiais. 
 

6.10. A conclusão da Junta Médica Oficial referida no subitem 6.8 deste Edital, acerca da incapacidade do candidato para 
o adequado exercício da função, fará com que ele seja eliminado do Concurso Público. 
 

6.11. Quando a Junta Médica Oficial concluir pela inaptidão do candidato, havendo recurso, constituir-se-á junta pericial 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional assistente indicado pelo candidato. 
 

6.12. A indicação de profissional pelo candidato deverá ser feita no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
data de ciência do laudo referido no subitem 6.10. 
 

6.13. A junta pericial deverá apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de 
realização da nova inspeção. 
 

6.14. Após a conclusão da nova inspeção, acompanhada pelo profissional assistente indicado pelo candidato, em caso 
de inaptidão, não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela Junta Médica Oficial referenciada no item anterior. 
 

6.15. O candidato que não for qualificado pela Junta Médica Oficial como pessoa com necessidades especiais, nos termos 
do art. 4º, do Decreto Federal no 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal no 5.296, de 02/12/2004, perderá 
o direito de concorrer às vagas reservadas a candidatos em tal condição e passará a concorrer juntamente com os demais 
candidatos. 
 

6.16. O candidato que for qualificado pela Junta Médica Oficial como pessoa com necessidades especiais, mas a 
deficiência da qual é portador seja considerada, por essa mesma Junta, incompatível para o exercício das atribuições do 
cargo, será considerado INAPTO e, consequentemente, eliminado do Concurso Público, para todos os efeitos. 
 

6.17. As vagas definidas no ANEXO I deste Edital que não forem providas por falta de candidatos com necessidades 
especiais, ou por reprovação neste Certame ou na junta médica, poderão ser preenchidas pelos demais candidatos, 
observada a ordem geral de classificação. 
 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES  
 

7.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital, o qual a sua inscrição configurará a aceitação de 
todas as normas e condições estipuladas. 
 

7.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio eletrônico. 
 

7.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
 

7.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período de inscrição. 
 

7.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. 
 

7.6. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósito ou transferência bancária. 
 

7.7. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 
 

7.8. Os Candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado, as pessoas com necessidades 
especiais ou não, para a realização da prova, deverão solicitá-lo na ficha de inscrição, indicando a necessidade específica. 
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7.8.1. No requerimento deve constar solicitação detalhada da condição especial, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, quando for o caso, bem como a 
qualificação completa do candidato e a especificação do cargo para o qual está concorrendo. 

 

7.9. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, 
que ficará em sala reservada para essa finalidade, e será responsável pela guarda da criança. A candidata sem 
acompanhante não fará as provas. 
 

7.9.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da 
sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 
 

7.9.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com 
a candidata. 
 

7.9.3 A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por sua 
guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 
 

7.9.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 

7.10. Os candidatos que não fizerem a solicitação da condição especial até o término das inscrições, seja qual for o 
motivo alegado, não terão a condição atendida. 
 

7.11. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, e prévia 
comunicação nos prazos ora estipulados. 
 

8. DA DIVULGAÇÃO 
 

8.1. A divulgação oficial deste Edital, e os demais Aditivos, se houverem relativos às informações referentes às etapas 
deste Concurso Público serão publicados em jornal de grande circulação ou em órgão oficial de divulgação dos atos da 
administração local. 
 

8.2. É de responsabilidade exclusiva do Candidato o acompanhamento das etapas deste Concurso Público através do 
endereço eletrônico www.idib.org.br. 
 
 

9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
 

9.1. Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de prova objetiva, abrangendo os 
conteúdos programáticos constantes do ANEXO VI deste Edital, conforme o quadro a seguir: 
 

NÍVEL DO CARGO CONTEÚDO Nº DE 
ITENS PESO TOTAL PERFIL MÍNIMO 

DE APROVAÇÃO 
CARÁTER 

Todos os cargos 
de Nível Médio 

Língua Portuguesa 10 1 10 

50% Eliminatório  
e Classificatório 

Conhecimentos acerca 
de Jaguaribe 

10 1 10 

Conhecimentos 
Específicos  20 2 40 

Todos os cargos 
de Nível Superior 

Língua Portuguesa 10 1 10 

50% Eliminatório  
e Classificatório 

Conhecimentos acerca 
de Jaguaribe 

10 1 10 

Conhecimentos 
Específicos 20 2 40 
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9.2.  O tempo de duração da totalidade das Provas Objetivas será de 03 (três) horas para todos os cargos. 
 

9.3. Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão divulgados no endereço eletrônico www.idib.org.br, 
em até 07 (sete) dias anteriores a data das provas. 
 

9.4. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. 
 

10. DAS PROVA OBJETIVA  
 

10.1.1. Para todos os cargos, a prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões de múltipla 
escolha que versarão sobre o Conteúdo Programático constante do ANEXO VI deste Edital. 
 

10.1.2. Cada questão de múltipla escolha constará de 04 (quatro) alternativas – A a D - dentre as quais somente 01 (uma) 
estará correta. 
 

10.1.3. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 
 

10.1.4. Será classificado na prova objetiva o candidato que atingir o perfil mínimo de aprovação, conforme estabelecido 
do subitem 9.1 deste Edital. 
 

10.1.5. O candidato aprovado na prova objetiva, na forma do subitem anterior, será ordenado por cargo, de acordo com 
os valores decrescentes das notas obtidas. 
 
 

11. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  
 

11.1. As Provas Objetivas serão realizadas na cidade de Jaguaribe, no Estado do Ceará, com data prevista para o dia 18 
de outubro de 2020, em locais e horários que serão divulgados oportunamente via internet, no endereço eletrônico 
www.idib.org.br. Poderão ser utilizadas cidades circunvizinhas a Jaguaribe/CE, dependendo da necessidade. 
 

11.1.1. As Provas Objetivas serão aplicadas nos turnos da manhã e tarde como estabelecido no ANEXO VII deste 
Edital. 
 

11.1.2. A data das provas está sujeita à alteração conforme a conveniência e oportunidade da administração 
pública, sendo as datas deste Edital, estipuladas como datas previstas. 

 

11.2. Ao candidato, só será permitida a participação nas provas em data, horário e locais constantes no comprovante de 
confirmação de inscrição.  
 

11.3. Será vedada a realização das provas fora do local designado. 
 

11.4. Não será permitido o ingresso de Candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento, após o fechamento dos 
portões. 
 

11.5. O horário de início das Provas será definido, dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de duração 
estabelecido no subitem 9.2 deste Edital. 
 

11.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 01 (uma) hora, 
munido de: 

a) Comprovante de confirmação de inscrição; 
b) Original de documento de identidade pessoal com foto; 
c) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material transparente. 

11.7. São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias 
de Segurança, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar, Passaporte brasileiro, Identidade 
para Estrangeiros, Carteiras Profissionais expedidas por órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como 
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documento de identidade, Carteira do Trabalho, bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma 
da Lei nº 9.503/97). 
 

11.8. O comprovante de confirmação de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
 

11.9. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos de identificação supracitados, ainda que autenticados, 
ou quaisquer outros documentos diferentes desses. 
 

11.10. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza. 
 

11.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 15 (quinze) dias. O candidato será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de mais medidas de identificação que se fizerem necessárias, compatíveis ao caso. 
 

11.12. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
referentes à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 

11.13. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
 

11.14. Não será permitido ao candidato, durante a aplicação das provas, permanecer nos locais das provas com 
aparelhos eletrônicos (telefone celular, relógio digital, smartwatch, notebook, tablet, receptor, gravador, dentre outros). 
Caso o candidato leve consigo algum aparelho eletrônico, estes deverão ser acondicionados em envelope plástico 
inviolável.  

11.14.1 A emissão de qualquer sinal sonoro, mesmo que o aparelho esteja desligado e dentro do envelope, 
implicará a eliminação do candidato. 

 

11.15. O IDIB não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
 

11.16. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
 

11.17. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais 
de prova, o IDIB procederá a inclusão do referido candidato, por meio de preenchimento de formulário condicional com 
a apresentação de documento de identificação pessoal, conforme subitem 11.7 e do comprovante de pagamento 
original. 
 

11.17.1. A inclusão de que trata o subitem anterior será realizada de forma condicional e será confirmada pelo 
IDIB, com o intuito de verificar a pertinência da referida inclusão. 
 

11.17.2. Depois de garantido o contraditório e a ampla defesa, constatada a improcedência da inscrição de que 
trata o subitem 11.17, a mesma será automaticamente cancelada, passando a serem considerados nulos todos os 
atos dela decorrentes. 

 

11.18. Poderá ser admitido o ingresso de Candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de 
realização das Provas, apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de Candidatos afixada na entrada do 
local de provas. Nestes casos, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um documento de identificação. Sem a 
apresentação do documento de identificação o candidato não poderá realizar sua prova, mesmo que seu nome conste 
na relação oficial de inscritos no Concurso Público e apresente o comprovante de inscrição. 
 

11.19. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na Folha de Respostas, preenchendo os alvéolos, 
com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, único documento válido para a 
correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 
as instruções contidas na capa do caderno de prova e/ou na folha de respostas. 
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11.20. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 
 

11.21. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato. 
 

11.22. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 
 

11.23. Não será permitido que marcações no cartão de respostas, sejam feitas por outras pessoas que não o próprio 
candidato, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se 
necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal do IDIB incumbido para tal tarefa.  
 

11.24. O candidato só poderá se ausentar do local de prova após uma hora do início das provas e somente poderá anotar 
suas opções de respostas em formulário disponibilizado pelo fiscal de sala e, em hipótese alguma, levará consigo o 
caderno de provas e nem o Cartão Resposta. 
 

11.25. O caderno de prova será disponibilizado para os candidatos no endereço eletrônico do IDIB, no dia seguinte ao 
da aplicação das provas. O referido caderno ficará disponível, através de senha privativa individual, apenas durante o 
prazo recursal da prova objetiva. 
 

11.26. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, após 
a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas.  
 

11.27. Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que: 
a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados; 
b) Não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 11.7 deste Edital; 
c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 

outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros, notas, 
impressos não permitidos e/ou calculadoras; 

f) Estiver portando durante as provas qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g) Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for; 
h) Não devolver a folha de respostas;  
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, 

executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 
j) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido neste 

Edital; 
k) Não permitir a coleta de sua assinatura e de sua digital; e 
l) Estiver portando qualquer tipo de arma. 

 

11.28. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
 

11.29. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial, 
dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado quando da aplicação da prova objetiva, a 
autenticação digital em local apropriado. 
 

11.30. O IDIB divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as provas objetivas, no endereço 
eletrônico www.idib.org.br, exceto dos candidatos eliminados na forma do subitem 11.27 deste Edital, após a data de 
divulgação do resultado final das provas objetivas. A referida imagem ficará disponível através de senha privativa 
individual, por 10 (dez) dias corridos a contar da data de publicação do resultado final deste Concurso Público. 
 

12. DA AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  
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12.1. A prova objetiva será avaliada na escala de pontos e pesos definidos no subitem 9.1. 
 

12.2. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por 
cento) do total de pontos da prova, desde que não obtenha nota igual a ZERO em nenhum desses conteúdos. 
 

12.3. O candidato não habilitado na prova objetiva será eliminado do Concurso Público. 
  

13. DA PROVA DE TÍTULOS 
 

13.1 A avaliação da prova de Títulos tem caráter somente classificatório. Participarão da Prova de Títulos todos os 
candidatos classificados na Prova Objetiva dentro das vagas, acrescido do seu cadastro de reserva. 
 

13.2 O julgamento dos Títulos apresentados obedecerá aos seguintes critérios de pontuação: 
 

CONTEÚDO PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

a) Curso de Especialização: (somente para os cargos de nível superior) 0,25 1,00 
b) Curso de Mestrado: (somente para os cargos de nível superior) 1,00 2,00 
c) Curso de Doutorado: (somente para os cargos de nível superior) 3,00 3,00 

Para os cargos de nível superior e médio: 
d) Experiência comprovada na ÁREA em CTPS ou contratação com 

administração pública através de contrato, cargo 
comissionado/confiança, concurso, emprego público e afins, 
comprovada através de documentos oficias expedidos pelo órgão 
empregador ou pela Cópia da CTPS, limitando a 05 anos de experiência. 

0,40 2,0 

 
 
 
 

13.3 Os candidatos que não forem convocados para apresentação de títulos serão automaticamente eliminados do 
Certame. 
 

13.4 O envio dos documentos comprobatórios de Títulos será realizado por meio de ferramenta online, a ser 
disponibilizada no portal eletrônico da Organizadora em ato contínuo à publicação do Edital de Convocação para a 
Prova de Títulos. 

 

13.5 Todas as informações necessárias à execução do envio eletrônico dos Títulos estarão dispostas no Edital de 
Convocação, a ser publicado. 

 

13.6 Serão rejeitados, liminarmente, os Títulos enviados fora do prazo divulgado no Edital de Convocação.    
 

13.7 A comprovação dos Títulos será feita mediante o envio da imagem original dos instrumentos legais que os 
certifiquem, e somente serão computados como válidos os títulos pertinentes à área específica do cargo para o qual o 
candidato concorre. 

 

13.8 Outras informações sobre a Prova de Títulos: 
a) Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecidos; 
b) Cada título será computado uma única vez; 
c) Os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados pelo MEC; 
d) Caso o candidato tenha concluído o curso, mas ainda não esteja de posse do Diploma, serão aceitas Certidões 

ou Declarações de conclusão, assinadas por representante legal da Instituição de Ensino e com firma 
reconhecida em cartório, se necessário;  

e) Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado; 

f) Deverá ser enviada apenas uma única imagem do Título original, podendo o candidato, para tanto, enviá-la 
através de um ou mais arquivos. 
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g) Somente será considerada como experiência profissional pontuável aquela relacionada à área do cargo a que 
o candidato concorre. 

13.9 A pontuação total dos títulos não ultrapassará o total de 8,00 (oito) pontos, desprezando-se os Títulos que, 
computados, excedam este limite de pontos. 

 
14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

14.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da Nota Final, em lista de classificação por opção de 
cargo. 
 

14.2. A pontuação final para todos os cargos será: 
 
 

Pontuação Final = (TPO) + (TPT) 
Onde: 
TPO = Total de Pontos da Prova Objetiva 
TPT = Total de Pontos da Prova Títulos 
 

14.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral, com a relação de todos os candidatos aprovados, incluindo 
os portadores de deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos portadores de deficiência. 
 

14.4. No caso de empate na classificação dos candidatos, o desempate se fará verificando-se, sucessivamente, os 
seguintes critérios em relação aos candidatos:   

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei n.º 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior pontuação na disciplina de conhecimentos específicos; 
c) Maior pontuação na disciplina de língua portuguesa; 
d) Maior idade; 
e) Exercício da função de Jurado. 

14.5. O resultado deste Concurso Público estará disponível para consulta no endereço eletrônico do IDIB – 
www.idib.org.br, e, contra esse, caberá recurso nos termos do item 15 – DOS RECURSOS, deste Edital. 
 

14.6. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será publicada lista de Classificação Final, não 
cabendo mais recursos. 
 

14.7. A lista de Classificação Final será publicada em jornal de grande circulação ou em órgão oficial de divulgação dos 
atos da administração local.  
 

14.8. Serão publicados em jornal de grande circulação ou em órgão oficial de divulgação dos atos da administração local, 
apenas os resultados dos candidatos aprovados e classificados no Concurso Público, bem como todo o cadastro de 
reserva. 
 

14.9. A habilitação final para homologação será composta pelo número de candidatos acrescido do seu respectivo 
cadastro de reserva, constante do ANEXO I, ficando consequentemente eliminados os demais candidatos. 
 

15. DOS RECURSOS 
 

15.1. Será admitido recurso administrativo contestando: 
a) O indeferimento do pedido isenção de taxa de inscrição; 
b) O indeferimento da inscrição; 
c) O gabarito oficial preliminar da prova objetiva; 
d) O resultado da prova objetiva; 
e) O resultado da prova de títulos; 
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f) E de todo ato emitido pela Comissão. 

15.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação no endereço 
eletrônico do fato objeto de recurso. 
 

15.2.1 Os recursos devem ser direcionados ao IDIB, via Internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recursos, apenas durante o prazo recursal, conforme disposições contidas no endereço eletrônico 
www.idib.org.br, no link correspondente ao certame em questão. Após o prazo final do recebimento dos recursos, 
a Organizadora julgará todos os enviados e publicará no endereço eletrônico www.idib.org.br a os seus resultados 
definitivos. 

 

15.3. Admitir-se-á um único recurso, por candidato, para cada evento. 
 

15.4. Todos os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Concurso Público, em formulário eletrônico, via endereço 
eletrônico do IDIB. 
 

15.5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo. 
 

15.6. Não serão aceitos os recursos interpostos por outro meio que não o especificado neste Edital. 
 

15.7. Também não será aceito o recurso interposto sem fundamentação ou bibliografia pertinente às alegativas 
realizadas. 
 

15.8. A banca examinadora, determinada pelo IDIB, constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais sobre suas decisões. 
 

15.9. Os pontos relativos às questões da prova objetiva de múltipla escolha que, eventualmente, venham a ser anuladas, 
serão atribuídos a todos os candidatos que tiverem sua prova corrigida. 
 

15.10. A decisão relativa ao julgamento do recurso, quando do interesse de mais de um candidato, será dada a conhecer 
coletivamente. 
 

15.11. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, recurso de recurso ou recurso de gabarito final definitivo. 
 

15.12. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 
 

16. DA CONVOCAÇÃO E DA POSSE DOS CANDIDATOS HABILITADOS 
 
16.1. Para investidura no cargo, o candidato deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

a) Ter sido classificado na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificações; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro na forma da lei; 
c) Ter idade mínima de 18 anos completos; 
d) Estar quite com o serviço militar, exceto para os candidatos do sexo feminino, e com a Justiça Eleitoral, para 

todos os candidatos; 
e) Firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por 

prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 
estadual ou municipal; 

f) Apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou função (ões) pública(s) e sobre 
recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensão; 

g) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

h) Firmar termo de compromisso de sigilo e confidencialidade das informações; 
i) Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio; 
j) Ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, 

mediante apresentação dos laudos, exames e declaração de saúde que forem por ela exigidos; 
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k) Não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenação 
incompatível com a função pública; 

l) Estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe correspondente à sua 
formação profissional, quando for o caso; 

m) Estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, pessoa com deficiência 
incompatível com as atribuições deste, fato a ser apurado por Comissão instituída pela Prefeitura Municipal de 
Jaguaribe/CE; 

n) Não registrar antecedentes criminais; e 
o) Cumprir as determinações deste Edital. 

 

16.2. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir os requisitos 
estabelecidos no subitem 16.1. No entanto, o Cargo somente será provido pelo candidato aprovado que, até a data-
limite, comprovar todas as exigências descritas no Edital. 
 

16.3 No ato da convocação, até a data-limite de comprovação, todos os requisitos especificados no subitem 16.1 deverão 
ser comprovados mediante a apresentação de documento original. 

 

16.4 O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no subitem 16.1 deste Edital, deverá apresentar, 
necessariamente, até o ato da posse, os seguintes documentos originais e suas fotocópias: 

a) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
b) Cédula de Identidade; 
c) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 
d) Certidão de Casamento ou, se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito, se divorciado, apresentar a Averbação ou 

Escritura Pública de União Estável; 
e) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício fiscal; 
f) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone emitida em data recente); 
g) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente; 
h) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente para candidatos com idade até 45 anos; 
i) Registro no Conselho Regional da categoria profissional, quando for o caso e, certidão negativa; 
j) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível exigido para o cargo, fornecido por instituição 

reconhecida pelo Ministério de Educação, comprovado por meio de apresentação de seu original e de cópia; 
k) Certidão da Justiça Estadual - Ações cíveis e criminais - Resolução 156-CNJ; 
l) Certidão da Justiça Federal Ações cíveis e criminais; 
m) Vias originais de todos os Títulos enviados eletronicamente na Prova de Títulos. 

 

16.5. Caso haja necessidade, a Administração Pública Municipal poderá solicitar outros documentos complementares. 
 

16.6. O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será considerado 
desistente, implicando sua eliminação definitiva, não podendo solicitar reclassificação e a convocação do candidato 
subsequente imediatamente classificado. 
 

16.7. Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata para fins 
de posse e que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste Edital. 
 

16.8. O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos dos subitens 16.1, 16.3 e 16.4 deste Edital será 
considerado desistente, excluído automaticamente do Concurso Público, perdendo seu direito à vaga e ensejando a 
convocação do próximo candidato na lista de classificação. 
 

16.9. Os candidatos classificados serão convocados para nomeação por meio do veículo de comunicação dos atos oficiais 
do município de Jaguaribe/CE e por Carta Registrada com o aviso de recebimento (AR), sendo de total responsabilidade 
de o candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a homologação do Concurso Público. 

 
17. DO PROVIMENTO E LOTAÇÃO 
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17.1. Após o Ato de convocação, o Candidato classificado e convocado por meio de documento enviado com “Aviso de 
Recebimento – AR”, terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis após a confirmação de seu recebimento para a apresentação 
e a efetivação dos procedimentos para sua posse. 
 

17.2. A convocação obedecerá à ordem rigorosa de classificação e o candidato deverá apresentar-se pessoalmente, ou 
fazer-se representar por terceiro através de instrumento de procuração com poderes específicos para tanto, no 
Departamento de Recursos Humanos - Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, observadas as seguintes condições: 
 

17.2.1 O candidato convocado deverá apresentar-se pessoalmente, ou por procuração, ao setor competente, 
munido de toda documentação exigida neste Edital. A não comprovação e/ou atendimento a qualquer requisito 
contido neste Edital eliminará o candidato do Concurso Público. 
 

17.2.2 Será permitido ao candidato convocado, no ato da posse no serviço público, o adiamento da nomeação no 
cargo, mediante posicionamento no final da classificação, sendo eliminado do Concurso Público o candidato que, 
por quaisquer motivos, não tomar posse dentro do prazo legal e/ou não requerer o adiamento de sua nomeação. 

17.3. Poderá a Administração, discricionariamente, lotar, remanejar e/ou deslocar os servidores de unidade 
administrativa para outra, como também de localidade, dependendo dos princípios da conveniência, necessidade e 
oportunidade. 
 

 
18. DO CURSO DE FORMAÇÃO - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
18.1. Os candidatos inscritos para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e aprovados na prova objetiva, 
em até duas vezes o número de vagas, serão submetidos a um Curso Introdutório de Formação Inicial e 
Continuada, conforme fixado pelas Leis Federais nº 11.350/2006 e nº 13.595/2018. O aludido curso terá 
caráter eliminatório.  

 
18.2. A realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada ficará sob a total e inteira 
responsabilidade da Prefeitura Municipal. 
 
18.3. O Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada será realizado na cidade de Jaguaribe – CE, em 
local e horário que serão comunicados por meio de Edital de Convocação no site www.idib.org.br.  

 

18.4. O Edital de Convocação para o Curso Introdutório informará também: os critérios para a aferição da 
frequência; os mecanismos de avaliação e as sanções para o candidato que não comparecer às aulas.  

 
18.5. O Edital de Convocação estabelecerá o prazo para a matrícula. Expirado o prazo para realização da 
matrícula, os candidatos convocados que não efetivarem suas matrículas no curso de formação, serão 
considerados desistentes e eliminados do Concurso Público. Havendo desistências, deverão ser convocados, 
em igual número de desistentes, candidatos aprovados para se matricularem no curso de formação, obedecida 
a ordem de classificação.  

 
18.6. São de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de curso.  

 
Ao candidato só será permitida a participação no curso na respectiva data, horário e local a serem divulgados 
de acordo com as informações constantes acima.  
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18.7. Não serão permitidas, em hipótese alguma, realização do curso em outro dia, horário ou fora do local 
designado.  

 
18.8. O curso introdutório será de frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) de presença, de 
caráter eliminatório.  

 
18.9. Os candidatos convocados que não comparecerem no Curso Introdutório, serão considerados 
desistentes e eliminados do Concurso Público. 
 
18.10. Somente após a realização do curso de formação, o gestor da esfera de governo competente fará, por 
meio de edital, a homologação do resultado final, obedecida a classificação final do Concurso Público. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.1. As convocações para prestação das provas e os resultados serão publicados no endereço eletrônico 
www.idib.org.br. 
 

19.1.1. É de responsabilidade de o candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes 
a este Concurso Público, divulgados integralmente no endereço eletrônico da Organizadora. 

 

19.2. A Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE e o IDIB se eximem das despesas com viagens, estadias, transporte ou 
outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases deste Concurso Público. 
 

19.3. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para 
cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
 

19.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, 
valendo para esse fim, a homologação publicada no site do IDIB, www.idib.org.br. 
 

19.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial na ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e desclassificação do 
candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal, cabendo 
recursos nos termos do item 15 – DOS RECURSOS deste Edital. 
 

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado em jornal de grande circulação e em órgão oficial 
de divulgação dos atos da administração local. 
 

19.7. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço perante o IDIB, até a data de publicação da homologação 
do resultado final deste Concurso Público e, após esta data, junto ao próprio Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, devendo constar no envelope de encaminhamento a frase - “Atualização de 
endereço para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE”. 
 

19.8. O presente Concurso Público terá o prazo de validade de dois anos contados a partir da sua homologação. 
 

19.8.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período. 
 

19.9. Não será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o candidato manifestar desinteresse na 
vaga quando convocado. 
 

19.10.  A classificação do candidato será consagrada pelo Termo de Homologação do Resultado Final do Concurso 
Público, ficando condicionado o provimento até a vigência deste Concurso Público. 
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19.11. O IDIB e a Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de: 

a) Endereço não atualizado; 
b) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
c) Correspondência recebida por terceiros; e, 
d) Necessidade de mudança de datas e de calendários previstos ou reaplicação de algum evento. 

19.12. A Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE e o IDIB não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes a este Concurso Público. 
 

19.13. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação 
deste Edital. 
 

19.14. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão Especial do Concurso Público e o IDIB, no que 
se refere à realização deste Concurso Público. 
 

19.15. Caberá à Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
 

19.16. O Foro da Comarca de Jaguaribe/CE é competente para decidir quaisquer ações judiciais interpostas com respeito 
ao presente Edital. 
 

19.17. Os candidatos poderão interpor impugnação sobre qualquer norma editalícia, no prazo de até 03 (três) dias úteis 
após o lançamento do Edital. Todas as impugnações deverão ser dirigidas à Comissão Especial do Concurso Público e 
entregues, pessoalmente ou por procuração, na Secretaria de Planejamento e Gestão (SEPLAG) DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, das 8h às 12h. 
 

19.18. Fica vedada a participação no Certame de parentes dos membros da Comissão do Concurso e Banca Examinadora, 
até o terceiro grau, na linha reta e colateral, por laços de sangue e afinidade. 
 

 
Jaguaribe/CE, 02 de MARÇO de 2020.  
 

 
COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 

Presidente 
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ANEXO I 
 

CARGOS, ESCOLARIDADE, VENCIMENTOS, 
JORNADA DE TRABALHO, NÚMERO DE VAGAS E CADASTRO RESERVA.  

 
QUADRO DE CARGOS EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA (PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE) 

 

 

Cargo Escolaridade  
Salário 

Inicial R$ 

Carga 
Horária  

Semanal 
Vagas 

Ampla 
Concorrência PCD 

Cadastro 
de Reserva  

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

DIPLOMA DE ENSINO MÉDIO 
COMPLETO.  1.059,46 40H 46 44 02 123 100,00 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAUDE 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 
NA REGIÃO INDICADA. 

1.250,00 40H 05 05 00 15 100,00 

AGENTE DE TRÂNSITO ENSINO MÉDIO COMPLETO COM 
HABILITAÇÃO NA CATEGORIA “B”  1.059,46 40H 02 02 00 06 100,00 

AGENTE DE SAÚDE EM 
ENDEMIAS 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 1.250,00 40H 03 03 00 09 100,00 

AGENTE TRIBUTÁRIO ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
HABILITAÇÃO NA CATEGORIA “A”  1.059,46 40H 04 04 00 12 100,00 

AUDITOR DE 
CONTROLE INTERNO 

CURSO SUPERIOR EM 
ADMINISTRAÇÃO, OU 
ECONOMIA, OU CONTABILIDADE, 
COMPROVADO MEDIANTE 
DIPLOMA DE CONCLUSÃO 
DEVIDAMENTE RECONHECIDO 
PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, EMITIDO POR 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA 
PELO REFERIDO MINISTÉRIO E 
REGISTRO NO RESPECTIVO 
CONSELHO. 

2.200,00 40H 01 01 00 03 130,00 

AUDITOR FISCAL DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CURSO DE NIVEL SUPERIOR, 
BACHARELADO EM DIREITO, 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS OU 
ADMINISTRAÇÃO, FORNECIDO 
POR INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
SUPERIOR RECONHECIDA PELO 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
(MEC) E REGISTRO NO ORGÃO 
REGIONAL DE CLASSE.  

2..200,00 40H 01 01 00 03 130,00 

ASSISTENTE DE 
RECURSOS HUMANOS 

GRADUAÇÃO EM GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS OU 
ADMINISTRAÇÃO FORNECIDO 
POR INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
SUPERIOR RECONHECIDA PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
(MEC) E REGISTRO NO ORGÃO 
REGIONAL DE CLASSE 
RESPECTIVO. 

1.687,76 40H 02 02 00 06 130,00 

ASSISTENTE SOCIAL 

CURSO SUPERIOR EM SERVIÇO 
SOCIAL COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

3.161,14 30H 04 04 00 12 130,00 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

ENSINO MÉDIO COMPLETO, 
CURSO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM E REGISTRO NO 
COREN. 

1.064,77 40H 24 23 01 72 100,00 

AUXILIAR DE 
LABORATÓRIO 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
CURSO TÉCNICO 
LABORATORISTA. 

1.059,46 40H 01 01 00 03 100,00 

AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
CURSO PROFISSIONALIZANTE 
EM AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO E REGISTRO NO CRO. 

1.059,46 40H 10 09 01 30 100,00 

AUDITOR AMBIENTAL 

NIVEL SUPERIOR NAS AREAS DE 
ARQUITETURA, ENGENHARIA 
FLORESTAL, ENGENHARIA CIVIL, 
ENGENHARIA AGRONOMICA, 
ENGENHARIA QUIMICA, 
ENGENHARIA DE PESCA, 
ENGENHARIA ELETRICA, 
ENGENHARIA AMBIENTAL, 
ENGENHARIA SANITARIA, 
QUÍMICA INDUSTRIAL, BIOLOGIA, 
GEOLOGIA, GEOGRAFIA, 
TECNOLOGIA EM SANEAMENTO 
AMBIENTAL, TECNOLOGIA EM 
PROCESSOS QUIMICOS, 
TECNOLOGIA EM GESTÃO 
AMBIENTAL, COM REGISTRO NO 

2.200,00 40H 01 01 00 03 130,00 
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ORGÃO DE CLASSE 
RESPECTIVO. 

BIOMÉDICO 

CURSO SUPERIOR EM 
BIOMEDICINA COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

3.487,89 40H 02 02 00 06 130,00 

CIRURGIÃO DENTISTA 

CURSO SUPERIOR EM 
ODONTOLOGIA COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

3.487,89 40H 04 04 00 12 130,00 

EDUCADOR FÍSICO 

CURSO SUPERIOR DE 
BACHARELADO EM EDUCAÇÃO 
FISICA, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

1.406,47 20H 02 02 00 06 130,00 

EDUCADOR FÍSICO 

CURSO SUPERIOR DE 
BACHARELADO EM EDUCAÇÃO 
FISICA, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

2.812,94 40H 02 02 00 06 130,00 

ENFERMEIRO 

GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM 
COMPROVADO MEDIANTE 
DIPLOMA DE CONCLUSÃO 
DEVIDAMENTE RECONHECIDO 
PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, EMITIDO POR 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA 
PELO REFERIDO MINISTÉRIO, E 
REGISTRO NO RESPECTIVO 
CONSELHO. 

3.487,89 40H 03 03 00 09 130,00 

FISCAL DE OBRAS E 
POSTURAS 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 
FORNECIDO POR INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
(MEC)  E CARTEIRA NACIONA DE 
HABILITAÇÃO CAEGORIA “A”. 

1.059,46 40H 01 01 00 03 100,00 

FARMACÊUTICO 

CURSO SUPERIOR EM 
FARMÁCIA, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

3.487,89 40H 02 02 00 06 130,00 

FISIOTERAPEUTA 

CURSO SUPERIOR EM 
FISIOTERAPIA, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

3.161,14 30H 04 04 00 12 130,00 

FISIOTERAPEUTA 

CURSO SUPERIOR EM 
FISIOTERAPIA, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

2.107,40 20H 02 02 00 06 130,00 
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FONOAUDIÓLOGO 

GRADUAÇÃO DE NIVEL 
SUPERIOR EM 
FONOAUDIOLOGIA, 
COMPROVADO MEDIANTE 
DIPLOMA DE CONCLUSÃO 
DEVIDAMENTE RECONHECIDO 
PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, EMITIDO POR 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA 
PELO REFERIDO MINISTÉRIO, E 
REGISTRO NO RESPECTIVO 
CONSELHO. 

3.161,14 30H 01 01 00 03 130,00 

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL 

GRADUAÇÃO EM MEDICINA , 
COMPROVADO MEDIANTE 
DIPLOMA DE CONCLUSÃO 
DEVIDAMENTE RECONHECIDO 
PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, EMITIDO POR 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA 
PELO REFERIDO MINISTÉRIO, E 
REGISTRO NO RESPECTIVO 
CONSELHO. 

9.813,42 40H 05 05 00 15 130,00 

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL ESF 

GRADUAÇÃO EM MEDICINA , 
COMPROVADO MEDIANTE 
DIPLOMA DE CONCLUSÃO 
DEVIDAMENTE RECONHECIDO 
PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, EMITIDO POR 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA 
PELO REFERIDO MINISTÉRIO, E 
REGISTRO NO RESPECTIVO 
CONSELHO. 

9.813,42 40H 05 05 00 15 130,00 

MÉDICO 
GINECOLOGISTA 

CURSO SUPERIOR EM MEDICINA 
E CERTIFICADO DE REGISTRO 
DE QUALIFICAÇÃO DE 
ESPECIALISTA, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

4.906,71 20H 01 01 00 03 130,00 

MÉDICO 
MASTOLOGISTA 

CURSO SUPERIOR EM MEDICINA 
E CÓPIA DO CERTIFICADO DE 
CONCLUSÃO DE RESIDÊNCIA 
MÉDICA RECONHECIDA PELO 
MEC EM MASTOLOGIA, CÓPIA 
DO TÍTULO DE ESPECIALISTA EM 
MASTOLOGIA. 

4.906,71 20H 01 01 00 03 130,00 

MÉDICO 
ULTRASSONOGRAFIST
A 

CURSO SUPERIOR EM MEDICINA 
E REGISTRO NO CONSELHO 
REGIONAL DE MEDICINA E 
ESPECIALIZAÇÃO NA AREA  
COMPROVADO MEDIANTE 
DIPLOMA DE CONCLUSÃO 
DEVIDAMENTE RECONHECIDO 
PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, EMITIDO POR 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA 
PELO REFERIDO MINISTÉRIO, E 
REGISTRO NO RESPECTIVO 
CONSELHO. 

9.813,42 40H 01 01 00 03 130,00 

 MÉDICO VETERINÁRIO 

CURSO SUPERIOR EM MEDICINA 
VETERINARIA, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

2.472,77 40H 01 01 00 03 130,00 

MONITOR 
PEDAGÓGICO 

ENSINO MEDIO COMPLETO COM 
CONHECIMENTO NA ÁREA. 998,00 40H 04 04 00 12 100,00 

NUTRICIONISTA 

CURSO SUPERIOR EM 
NUTRIÇÃO, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

3.161,14 40H 02 02 00 06 130,00 

PROFESSOR BIOLOGIA 

LICENCIATURA PLENA EM 
BIOLOGIA, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 

1.419,60 20H 02 02 00 06 130,00 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA 

LICENCIATURA PLENA EM 
CIÊNCIAS NATURAIS, BIOLOGIA, 
QUÍMICA OU FÍSICA 

1.419,60 20H 02 02 00 06 130,00 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

LICENCIATURA PLENA EM 
EDUCAÇÃO FISICA COM 
HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
FISICA, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTERIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

1.419,60 20H 03 03 00 09 130,00 

PROFESSOR DE 
GEOGRAFIA 

LICENCIATURA PLENA EM 
GEOGRAFIA, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

1.419,60 20H 02 02 00 06 130,00 

PROFESSOR DE 
HISTÓRIA 

LICENCIATURA PLENA EM 
HISTORIA, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

1.419,60 20H 04 04 00 12 130,00 

PROFESSOR DE 
INGLÊS 

LICENCIATURA PLENA EM 
LETRAS COM HABILITAÇÃO EM 
LINGUA INGLESA, 
COMPROVADO MEDIANTE 
DIPLOMA DE CONCLUSÃO 
DEVIDAMENTE RECONHECIDO 
PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, EMITIDO POR 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA 
PELO REFERIDO MINISTÉRIO, E 
REGISTRO NO RESPECTIVO 
CONSELHO. 

1.419,60 20H 03 03 00 09 130,00 

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 

LICENCIATURA PLENA EM 
MATEMÁTICA, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

1.419,60 20H 04 04 00 12 130,00 

PROFESSOR 
PEDAGOGIA 

LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

1.419,60 20H 32 30 02 96 130,00 

PROFESSOR DE 
LÍNGUA PORTUGUESA 

LICENCIATURA PLENA EM 
LINGUA PORTUGUESA, 
COMPROVADO MEDIANTE 
DIPLOMA DE CONCLUSÃO 
DEVIDAMENTE RECONHECIDO 
PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, EMITIDO POR 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA 
PELO REFERIDO MINISTÉRIO, E 
REGISTRO NO RESPECTIVO 
CONSELHO. 

1.419,60 20H 05 05 00 15 130,00 

PSICÓLOGO 

CURSO SUPERIOR EM 
PSICOLOGIA, COMPROVADO 
MEDIANTE DIPLOMA DE 
CONCLUSÃO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE 

3.161,14 40H 06 06 00 18 130,00 
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ENSINO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA PELO REFERIDO 
MINISTÉRIO, E REGISTRO NO 
RESPECTIVO CONSELHO. 

TÉCNICO EM 
INFORMATICA 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
CURSO TECNICO EM REDES DE 
COMPUTADORES. 

1.059,46 40H 01 01 00 03 100,00 

TÉCNICO DE DÍVIDA 
ATIVA E BENEFICIOS 
FISCAIS 

ENSINO MEDIO COMPLETO, 
FORNECIDO POR INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO RECONHECIDA PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
(MEC). 

1.250,00 40H 02 02 00 06 100,00 

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 

ENSINO MÉDIO – TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA E REGISTRO 
PROFISSIONAL. 

1.363,55 30H 01 01 00 03 100,00 

TÉCNICO EM SAÚDE 
BUCAL 

ENSINO MÉDIO COMPLETO  COM 
CURSO TECNICO EM HIGIENE 
BUCAL E REGISTRO NO CRO, 

1.174,46 40H 01 01 00 03 100,00 

TOTAL DE VAGAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DIRETA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

- 208 202 06 609 - 

 
QUADRO DE CARGOS EFETIVOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

Cargo Escolaridade 
Salário 

Inicial R$ 

Carga 
Horária  

Semanal 
Vagas 

Ampla 
Concorrência 

PCD 
Cadastro 

de 
Reserva 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DIPLOMA DE ENSINO MÉDIO 
COMPLETO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC)  

1.340,05 40H 01 01 00 03 100,00 

AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DIPLOMA DE ENSINO MÉDIO 
COMPLETO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC). 

1.099,30 40H 03 03 00 09 100,00 

ARTÍFICE 
ESPECIALIZADO 

DIPLOMA DE CURSO TÉCNICO EM 
ELETROMECANICA RECONHECIDO 
PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
(MEC). 

1.099,30 40H 01 01 00 03 100,00 

ENCANADOR 

DIPLOMA DE ENSINO MÉDIO 
COMPLETO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC) E POSSUIR 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
CATEGORIA “A”. 

994,84 40H 04 04 00 12 100,00 

OPERADOR DE SISTEMA 

DIPLOMA DE ENSINO MÉDIO 
COMPLETO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC) E POSSUIR 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
CATEGORIA “A”. 

994,84 40H 09 09 00 27 100,00 

LABORATORISTA 
DIPLOMA DE ENSINO MÉDIO 
COMPLETO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC). 

1.213,74 40H 01 01 00 03 100,00 

LEITURISTA 

DIPLOMA DE ENSINO MÉDIO 
COMPLETO DEVIDAMENTE 
RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC) E POSSUIR 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
CATEGORIA “A”. 

994,84 40H 03 03 00 09 100,00 

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 

DIPLOMA DE ENSINO MÉDIO OU 
ENSINO MÉDIO PROFISSIONALIZANTE 
E CERTIFICADO DE CURSO TÉCNICO 
EM CONTABILIDADE RECONHECIDO 
PELO MEC. 

1.478,75 40H 01 01 00 03 100,00 

TOTAL DE VAGAS DO SAAE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE  23 23 00 69  

 
 

 
 

Jaguaribe/CE, 02 de março de 2020.  
 
 
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 
Presidente 
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ANEXO II 

 
LOCALIDADES 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
RESIDIR NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Área de Abrangência Quantidade 
Área 01  
Rua Ananias Xavier Pinheiro Nº 20 ao 106 e 25 ao 105; 
Rua Luiz Pinto N° 2.377 ao 2.588; 
Rua Antônio Rodrigues N° 12 ao 592 e N° 58 ao 523 
Rua José Rodrigues Pinheiro N° 694 ao 978 e 715 ao 975; 
Rua Maria Clementina Pinheiro N° 12 ao 82 e N° 111 ao 247; 
Rua Quitéria Maria N°134 ao 302 e 131 ao 301. 

01 

Área 02 
Rua Alexandre Rodrigues Vieira – Nº 157 a 356 
Loteamento Sam Maria  
Rua Pedro Domingos Nº 686 a 756  
Rua Jeremias Maia Nº 680 a 1028 

01 

Área 03 
Rua Manoel Tomaz – Toda  
Rua Santa Terezinha  - Toda  
Rua Doroteia Afonso Teixeira  - Toda  
Rua Joaquim Távora – Nº 937 a S/N 
Rua Francisco Tomé da Frota – Toda  
Rua Joaquim Adil – Toda  
Rua José Bezerra Filho – Nº 127 até o Sítio Juá  
Rua Francisco Pinheiro – Toda  
Rua Melquíades Amaro – Toda  
Sítio Juá 

01 

Área 04  
Rua 12 de Agosto - Q:01 Nº 10 à 123 
Rua 12 de Agosto - Q:02 Nº 04 à 103 
Rua 12 de Agosto ponte - Nº 140 à 63 
Avenida Maria Helena Diógenes Pinheiro - Nº 340 à 426 
Loteamento Volta do Rio  
Avenida José Aparício – Nº lado E 638 
Avenida José Aparício – Nº lado D 605 
Rua C lado D – Nº 204 a 240 
Rua C lado E – Nº 615 a S/N 
Rua B - Nº 262 a 615 
Rua Raimundo Bezerra Nobre S/N 

01 

Área 05 
Sítio Campo Alegre  
Sítio Felicidade 
Sítio Cajazeiras  
Sítio Sossego 
Sítio Brum 
Sítio Conselho  
Sítio Malhada do Boi  
Sítio Dois irmãos  
Sítio Nação 

01 
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ANEXO III 
 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
Eu,_______________________________________________________________________________, inscrito no CPF 
sob o nº _____________________________, venho requerer a ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do Concurso Público 
para o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, para o cargo _______________________, inscrição 
nº _______________, de acordo com o subitem 3.11.1., do Edital 01/2020, conforme abaixo: 
 

3.11.1. Ficarão isentos do pagamento da taxa de inscrição deste Concurso Público, os candidatos que: 
3.11.1.1 – Decreto Federal nº 6.593: 

a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de 
que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007;  

b) comprovar ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho 
de 2007; 

c) fazer ficha de inscrição regular no endereço eletrônico do IDIB e apresentar o referido boleto 
bancário que será isentado; 

d) juntar Declaração que o CadÚnico que se encontra ativo e regular. 
 
Preenchimento obrigatório: 
 

Nº NIS:  CPF:  

DATA DE NASCIMENTO: DATA EXP.:  RG:  UF:  

NOME DA MÃE:  

 
Notas! 
É de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento dos formulários e a entrega da documentação 
em conformidade com o Edital.  
Todos os documentos enviados serão analisados posteriormente pela banca examinadora da Organizadora, que emitirá 
relatório com situação preliminar do candidato. 
 
 

_________________, ______ de _____________________ de 2020. 
 
 

________________________________________________________________ 
Assinatura do (a) requerente 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE REQUERIMENTO DE VAGA PARA CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

 
 
O (a) candidato (a) ______________________________________________________, inscrito no CPF sob o n.º 
_________________________, com inscrição nº ______________no concurso público para preenchimento de vagas no 
cargo ________________________, regido pelo Edital n° 001/2020, do Concurso Público para o quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, vem requerer vaga especial como PORTADOR DE DEFICIÊNCIA.  
 
Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados: 
 
Tipo de deficiência de que é portador: _________________________________________________________________. 
Código correspondente da (CID): _____________________________________________________________________. 
Nome e CRM do médico responsável pelo laudo: ________________________________________________________. 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: marcar com X no quadrículo, caso necessite de Prova Especial ou não. 
Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário. 
 
(    ) NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO ESPECIAL. 
(    ) NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL.  
        Especificar: _______________________________. 
 
OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, 
tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação, nos termos do Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de 
dezembro de 2004, especialmente no que concerne ao conteúdo do item 3 do Edital, sujeitando-se à perda dos direitos 
requeridos em caso de não-homologação de sua situação, por ocasião da realização da perícia médica. 
 
 
 

___________________________                   _______________________________________ 
Local e data                                                           Assinatura do candidato 
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ANEXO V 

 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE TRATAMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
 

 À  
COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO 
 
O (a) candidato (a) ______________________________________________________________________________, 
CPF n.º ______________________, com inscrição nº _____________ no concurso público para preenchimento de vagas 
no cargo _______________________________________, regido pelo Edital n.º 01/2020 do Concurso Público para o 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, vem solicitar tratamento especial para realização das provas 
conforme segue: 
 
(    )Outras 
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________ 

 
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação de tratamento especial, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não-homologação de sua 
situação, por ocasião da realização em caráter especial. 
 

 
_________________________________                                  _________________________________________ 

   Local e data                                                             Assinatura do candidato 
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ANEXO VI 

 
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
NÍVEL MÉDIO 

 
CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS: 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, 
adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal 
e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
 

CONHECIMENTO ACERCA DE JAGUARIBE  
História e Geografia do Município de Jaguaribe. 

 
 

CONTEÚDO ESPECÍFICO: 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Noções da Administração pública. Noções de Direito Administrativo e Licitações. Noções de Atos Administrativos. 
Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores Públicos. Controle da Administração. Correspondência Oficial. 
Redação Oficial. Formas De Tratamento. Expressões e Vocábulos Latinos de uso frequente nas Comunicações 
Administrativas Oficiais. Modelos e/ou Documentos utilizados. Cuidados com o ambiente de trabalho: Noções de 
segurança e higiene do trabalho. Lei nº 8.666/93. 
 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO (SAAE) 
Noções da Administração pública. Noções de Direito Administrativo e Licitações. Noções de Atos Administrativos. 
Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores Públicos. Controle da Administração. Correspondência Oficial. 
Redação Oficial. Formas De Tratamento. Expressões e Vocábulos Latinos de uso frequente nas Comunicações 
Administrativas Oficiais. Modelos e/ou Documentos utilizados. Cuidados com o ambiente de trabalho: Noções de 
segurança e higiene do trabalho. Lei nº 8.666/93. 
 
AUXILIAR DE ADMINSTRAÇÃO (SAAE) 
1. Atos Administrativos: conceito, requisitos, atributos, discricionariedade e vinculação; classificação; espécies, 
motivação, anulação, revogação e extinção; 2. Redação oficial: 2.1. Correspondência oficial; 2.2. Digitação qualitativa, 
abreviações e formas de tratamento; 2.3. Expressões e vocábulos latinos de uso frequente nas comunicações 
administrativas oficiais; 2.4. Documentos e modelos; 2.5. Comunicação escrita e oral; 2.6. Envelope e endereçamentos 
postais; 3. Contabilidade básica; 4. Documentação e arquivo: pesquisa, documentação, arquivo, sistema e métodos de 
arquivamento e normas para arquivo; 5. Noções arquivísticas; 6. Técnicas secretariais: 6.1. Organizar e secretariar 
reuniões; 6.2. Organização e controle de eventos: reserva de passagens, hospedagem, ressarcimentos, logística e 
infraestrutura; 7. Qualidade na prestação de serviços e no atendimento presencial, virtual e telefônico; 8. Postura de 
atendimento; 9. Atendimento ao público. 
 
AGENTE DE SAÚDE E ENDEMIAS 
1. Lei Nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e Lei Nº 8.080 de 19 de setembro de 1990; 2. Noções básicas do Sistema 
Único de Saúde, Vigilância Epidemiologia, Vigilância Ambiental e epidemiologia; 3. Legislação e políticas nacionais; 4. Lei 
nº 11.350, de 05/10/2006, que dispõem sobre as atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate 
às Endemias; 5. Saúde pública e saneamento básico; 6. Saúde ambiental (abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
resíduos sólidos, drenagem, controle de artrópodes, alimento, proteção ambiental, poluição, higiene ambiental); 7. 
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Controle social; 8. Visita domiciliar, 9. Transmissão de agentes infecciosos e medidas preventivas; 10. Doenças ambientais 
provocadas por vetores e meios de controle; 11. Zoonoses; 12. Equipamentos de proteção individual; 13. Doenças de 
notificação compulsória; 14. Endemias e epidemias; 15. Dengue, Esquistossomose, Leishmaniose, Leptospirose: 
definição, agente causador, sinais e sintomas, modo de transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, 
diagnóstico, tratamento, biologia e hábitos do vetor; 16. Animais Peçonhentos; 17. Epidemiologia; 18. Processo saúde 
doença e seus determinantes/condicionantes; 18. Noções de ética e cidadania; 19. Promoção de saúde; 20. Prevenção 
de doenças; 21. Trabalho em equipe; 22. Mapeamento e territorialização; 23. Noções de vigilância em saúde; 24. Visitas 
domiciliares e aos pontos estratégicos: fiscalização para a promoção e preservação da saúde da comunidade, papel do 
agente na educação ambiental e saúde da população; 25. Política Nacional de Atenção Básica – PNAB. 
 
AGENTE DE TRÂNSITO  
Código de trânsito brasileiro; Composição e competência do sistema nacional de trânsito; Normas gerais de circulação e 
conduta; Pedestre e condutores de veículos não motorizados; Do cidadão; Educação para trânsito; sinalização de 
trânsito; Engenharia de tráfego; Da operação, da fiscalização e do policiamento ostensivo de trânsito; Dos veículos: 
disposições gerais, segurança dos veículos, identificação dos veículos, veículos de circulação internacional, registro de 
veículos, licenciamento, condução de escolares; Habilitação; Infração; Penalidades; Medidas administrativas; Processos 
administrativos: autuação, julgamento das autuações e penalidades; Crimes de trânsito: disposições gerais, crimes em 
espécie; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito; Portaria do DENATRAN. 
 
AGENTE TRIBUTÁRIO 
Fiscal de Tributação: Competência tributária. Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. Imunidades. Princípios 
Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Tributos e Competência da União. Tributos de 
Competência de Estados. Tributação de Competência de Municípios. Simples Nacional. Legislação tributária. 
Constituição. Emendas à Constituição. Leis Complementares. Leis Ordinárias. Leis Delegadas. Medidas Provisórias. 
Decretos. Resoluções. Empréstimos Públicos: classificação, fases, condições, garantias, amortização e conversão. Dívida 
pública: conceito, disciplina constitucional, classificação e extinção. Constituição de melhoria. IPTU – Imposto sobre 
Propriedade Predial e Territorial Urbana. Hipótese de incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério 
temporal. Relação jurídica tributaria. Critério pessoal. Critério quantitativo. Progressividade. Critério da localização do 
imóvel. ITBI – Imposto sobre Transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza 
ou acessão física. Hipótese de incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica 
tributaria. ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Hipótese de incidência tributária. Critério material. 
Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica tributaria. Listas de Serviços. Imunidades e Isenções. Formas de 
Tributação: Simples Nacional. TAXAS – Regime Jurídico. Distinção entre taxa em razão de exercício do poder de política 
e de serviços públicos. Características: especificidade e divisibilidade. Limites objetivos para cobrança de Taxas. Hipóteses 
de Incidência Tributária. Prescindibilidade de comprovação do efetivo exercício do poder de polícia. Imunidades e 
isenções. Distinção entre Taxas, Tarifas e Preço Público. Noções do direito penal: dos crimes contra a administração 
pública - arts. 312 a 327 do Código Penal. Código Tributário Municipal.  
 
ARTIFICE ESPECIALIZADO (SAAE) 
Circuitos elétricos: circuitos elétricos de corrente contínua; circuitos elétricos de corrente alternada em regime 
permanente; circuitos elétricos trifásicos equilibrados; medição de potência em circuitos de corrente alternada; medição 
de energia elétrica. Máquinas elétricas: circuitos magnéticos; transformadores; máquinas de indução trifásicas. 
Acionamentos elétricos: diagramas funcionais e de força; dimensionamentos. Instalações elétricas: luminotécnica; 
dimensionamento de alimentadores determinação de carga instalada e demandada; dimensionamento de proteção em 
instalações elétricas. Eletrônica analógica: circuitos de corrente contínua com diodos; retificadores monofásicos não 
controlados; transistores bipolares; tiristores; retificadores trifásicos não controlados; retificadores trifásicos 
controlados. Tecnologia mecânica dos materiais: Metalurgia à fundição, Aço e ferro fundido e análise de gráfico tensão 
x deformação, Efeitos dos tratamentos térmicos e termoquímicos nos processos fabris, Diagrama de equilíbrio FeC 
(Ferro-Carbono). Desenho Técnico: representação e cotagem de peças; desenho em projeções, perspectivas. Resistência 
dos materiais: Equilíbrio de forças e momentos; Esforço de tração e compressão; Transmissões por correias polias e 
engrenagens, Dimensionamentos de eixos. Cálculos de polias. Máquinas mecânicas: Conceitos fundamentais aplicados 
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à metrologia; Leitura e utilização do paquímetro e micrômetro; Análise e cálculo de parâmetros em sistemas pneumo-
hidráulicos; Princípios fundamentais da Termodinâmica; Princípios fundamentais da combustão e dos combustíveis; 
Sistemas pneumáticos de potência e movimento. Usinagem: Geometria da ferramenta; Materiais para ferramentas; 
Processos de usinagem geometria definida; Planejamento de processos de usinagem. Soldagem: Processos utilizados 
para a soldagem; Tipo de processo a ser utilizado; Características dos materiais a ser utilizado. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Boletim de Produção; Métodos de Organização de Filas; Triagem de Pacientes; Conhecimento e Identificação de 
Equipamentos e Instrumentos de um Consultório Odontológico; Princípios Básicos de Esterilização e Desinfecção: 
Material e Ambiente; Higiene; Conhecimentos e Processamentos da Revelação de Radiografia; Processo de Esterilização. 
 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
Identificação e uso de equipamentos: Centrífugas, estufas, espectrofotômetro, microscópio, banho-maria, autoclave e 
sistemas automatizados. Identificação e utilização de vidrarias; Limpeza e preparo de materiais de laboratório. 
Biossegurança: Equipamentos de proteção e de uso individual e coletivo e suas utilizações, Descontaminação e descarte 
de materiais; Coleta e manipulação de amostras biológicas para exames laboratoriais: Preparo do paciente, Coleta de 
sangue, Obtenção de amostras: sangue total, soro, plasma urina fezes e líquidos biológicos, transporte, 
acondicionamento e conservação de amostras, Anticoagulantes: tipos e função. Exames hematológicos; Exames 
bioquímicos; Exames imunológicos; Exames parasitológicos; Exames microbiológicos; Noções gerais de histologia. 
 
ENCANADOR (SAAE)  
Medidas de pressão, Tipos de tubulação; Tipos de conexão; Materiais utilizados; Equipamentos utilizados; Ligações de 
água; Ligações de esgoto; Válvulas; Registros; Hidrômetros; Tipos de Poços e Bombas d’água; Noções de motor de 
bombas; Segurança dos equipamentos. 
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Registro de Obras em órgãos competentes. Cuidados Gerais com a Obra. Tipos de Lâmpadas. Conhecimentos básicos de 
Instalações Hidráulicas. Composição de Concreto Armado. Tipos de Materiais usados na Construção Civil. Higiene 
Pública: Conceito, Abrangência, Estabelecimentos e locais sujeitos à Fiscalização. Da Ordem Pública: Costume, 
Segurança, Diversões. Do Trânsito Público. Das Construções em Geral: Licença, Projetos, Prazos e Demolições. Código de 
Obras e Posturas do Município. 
 
LABORATORISTA (SAAE) 
Conceitos de normalidade, molaridade, equivalente grama, peso molecular, nomenclatura química: ácidos, bases, sais 
simples e duplos, 3 vidraria de: princípios básicos. Conhecimento do sistema condominial de esgotamento sanitário: 
princípios básicos, dimensionamento de redes e processos executivos, dimensionamento de elevatórias, processos de 
tratamento de água e esgotos, peças e tipos de materiais para sistemas de água e esgotos, saúde pública, doenças de 
veiculação hídrica. 
 
LEITURISTA (SAAE) 
Conhecimentos básicos de hidráulica e equipamentos utilizados em redes de água e esgoto; Conhecimento de sistema 
métrico decimal; conhecimentos básicos do Leiturista; Problemas técnicos e mecânicos dos hidrômetros; A aferição; A 
vazão; Capacidade dos hidrômetros.  
 
MONITOR PEDAGOGICO 
Processo de alfabetização e sua contextualização histórica. Alfabetização: diferentes paradigmas. Concepções teóricas – 
metodológicos da alfabetização: Métodos de alfabetização. A função social da escrita: Alfabetização e letramento. 
Leitura e escrita na alfabetização (gêneros e tipologias textuais). Constituição Federal (1998) Título Educação. Leis e 
Diretrizes e Base da Educação Nacional (LDB 9394/96). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Educação Inclusiva. 
Ensino fundamental de 9 anos. Parâmetros Curriculares Nacional. Avaliação da aprendizagem. 
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OPERADOR DE SISTEMA (SAAE) 
Características da água. Origens. O tratamento: cloro e flúor. Objetivos do tratamento da água. O abastecimento. 
Conhecimentos sobre montagem, instalação e conservação de sistemas de tubulações. Conhecimento sobre a 
montagem, recuperação, limpeza e lubrificação de máquinas e motores em geral. Procedimentos de lançamentos de 
dados, elaboração de relatórios diários de inspeção de leituras. Noções de trato com consumidores. Conhecimento de 
novas tecnologias relacionadas aos hidrômetros. Noções de elaboração e redação de memorandos internos, ofícios. 
Conhecimento de: dosadores de produtos químicos. Identificação e operação dos diversos dosadores. 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE (SAAE) 
CONTABILIDADE PÚBLICA: Orçamento Público; Receita Pública; Despesa Pública; Exercício Financeiro; Créditos 
Adicionais; Regimes Contábeis na Administração Pública; Balanços; Suprimento de Fundos; Tomada e Prestação de 
Contas; Controle Externo e Interno. CONTABILIDADE GERAL: Conceito, objetivo, campo de atuação; Patrimônio; 
Demonstrações Financeiras; Mecanismos de Débitos e Créditos. 
 
TECNICO DE DIVIDA ATIVA E BENEFICIOS FISCAIS 
Noções de Direito Tributário. Tributos: Modalidades, Competência Tributária da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios – suas atribuições; Fato Gerador; Ativo. Capacidade Tributária, Preferência. Impostos municipais ISS, IPTU: O 
seu Fato Gerador, Sujeito Passivo e Ativo. Imposto de Transmissão “inter vivos”: Fato Gerador, não incidência e isenção. 
Taxas, Poder de Polícia, Prestação de Serviços. Contribuição de Melhoria: Finalidade, Fato Gerador, Requisitos à 
aplicabilidade. Finalidade das Infrações e Penalidades. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
1. Fundamentos de enfermagem. 2. Lei do exercício profissional. 3. Ética profissional. 4. Noções de farmacologia. 5. 
Admissão, transferência, alta, óbito. 6. Assistência de enfermagem ao exame físico. 7. Enfermagem nos exames 
complementares. 8. Prontuário médico, anotações e registros. 9. Centro cirúrgico, central de material e esterilização. 
10. Sinais vitais. 11. Prevenção e controle de infecção hospital. 12. Assepsia da unidade e do paciente. 13. Medidas de 
conforto. 14. Higiene corporal. 15. Assistência de enfermagem nas eliminações. 16. Assistência de enfermagem aos 
pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. 17. Medidas terapêuticas. 18. Tratamento por via 
respiratória. 19. Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. 20. Noções de primeiros socorros. 21. Assistência de 
enfermagem em urgência e emergências: politraumatismo, procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado de 
choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo no 
pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. 22. Enfermagem médico-cirúrgica: 
sinais e sintomas. 23. Tratamento e assistência em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica.  24. Ações 
básicas em saúde pública: imunização e vigilância epidemiológica. 25. Humanização da Assistência 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Hardware: Função dos principais dispositivos internos; Periféricos; Relações entre componentes; Instalação e 
configuração de dispositivos; Causas de falhas. Sistema Operacional Microsoft Windows: Configurações básicas do 
Sistema Operacional (painel de controle); Organização de pastas e arquivos; Operações de manipulação de pastas e 
arquivos (copiar, mover, excluir e renomear); Recursos de segurança do Windows; Causas de falhas. Aplicativos Microsoft 
Word e Microsoft Excel: Suporte a erros comuns de configuração. Redes de computadores (noções básicas): 
Infraestrutura de redes; Organização de redes. Dispositivos que compõem as redes; Protocolos de comunicação. 
Internet: Produção, manipulação e organização de mensagens eletrônicas (e-mail); Infraestrutura; Recursos de 
segurança. 
 
TÉCNICO EM SAUDE BUCAL  
Conhecimentos Gerais de Ciências e Saúde Oral. O ambiente e sua influência na Saúde do indivíduo. Fisiologia Oral; 
Saliva; Ética e Legislação Odontológica; Sistemas de Saúde Pública; Legislação de Saúde; SUS; Noções de higiene bucal. 
Métodos de higienização, Dieta. Noções básicas de microbiologia; Inflamação; Infecção; Resistência; Assepsia; 
Antissepsia. Desinfecção. Esterilização. Noções de Anatomia dental; Identificação dos elementos de suporte dentário; 
Funções da mastigação na digestão; Noções sobre cárie dental; Etiologia. 
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TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Conceito de radioatividade. Produção de Raios X: tubo de Raios X e componentes. Diagrama em bloco de um aparelho 
de Raios X: função dos principais componentes de um aparelho de Raios X, meios antidifusores (diagrama, grade, cone 
e cilindro). Fatores radiográficos (kV, mA, T, D). Acessórios de um aparelho de Raios X. Filmes e écrans: vantagens e 
desvantagens na utilização dos diversos tipos de écrans; componentes do filme radiográfico. Processamento do filme: 
processamento manual e automático; principais vantagens no uso de um processador automático: componentes do 
revelador e do fixador. Rotina para o exame radiográfico do crânio e da face. Rotina para o exame radiográfico da coluna 
vertebral. Rotina para o exame radiográfico dos membros superiores e articulações. Rotina para o exame radiográfico 
dos membros inferiores e articulações. Rotina para o exame radiográfico da pelve e articulações. Rotina para o exame 
radiográfico do abdômen e do tórax. Meios de contraste e sua utilização mais frequentes. Contraste iodado e baritado. 
Proteção radiológica: meios de proteção disponíveis; influência dos acessórios radiográficos. Manutenção de um Serviço 
de Radiologia. Custo x desperdício de material. 
 
  

NÍVEL SUPERIOR 
 

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS: 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. Domínio da 
ortografia oficial: Emprego das letras; Emprego da acentuação gráfica. Domínio dos mecanismos de coesão textual: 
Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e outros elementos de sequenciação 
textual; Emprego/correlação de tempos e modos verbais. Domínio da estrutura morfossintática do período: Relações de 
coordenação entre orações e entre termos da oração; Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração; 
Emprego dos sinais de pontuação; Concordância verbal e nominal; Emprego do sinal indicativo de crase; Colocação dos 
pronomes átonos. Reescritura de frases e parágrafos do texto: Substituição de palavras ou de trechos de texto; 
Retextualização de diferentes gêneros e níveis de formalidade.  
 
 

CONHECIMENTO ACERCA DE JAGUARIBE  
História e Geografia do Município de Jaguaribe. 
 

CONTEÚDO ESPECÍFICO: 
 

ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS 
Conceitos, importância, relação com os outros sistemas de organização. Função do órgão de recursos humanos: 
Atribuições básicas e objetivos; Políticas e sistemas de informações gerenciais. Comportamento organizacional: Relações 
indivíduo/organização; Liderança, motivação e desempenho; Qualidade de vida. Competência interpessoal. 
Gerenciamento de conflitos. Gestão da mudança. Recrutamento e seleção: Tipos de recrutamento (vantagens e 
desvantagens); Técnicas de seleção (vantagens, desvantagens e processo decisório). Análise e descrição de cargos: 
objetivos, métodos, vantagens e desvantagens. Gestão de desempenho: Objetivos. Métodos de avaliação de 
desempenho: características, vantagens e desvantagens; Desenvolvimento e capacitação de pessoal: Levantamento de 
necessidades; Programação, execução e avaliação. Administração de cargos, carreiras e salários. Regime dos servidores 
públicos municipais (Lei Municipal nº 543/93): admissão, demissão, concurso público, estágio probatório, vencimento 
básico, licença, aposentadoria. Gestão por competências. Tendências em gestão de pessoas no setor público. 
Administração Geral e Pública: Processo administrativo: Funções de administração (planejamento, organização, direção 
e controle); Processo de planejamento: Planejamento estratégico: visão, missão e análise SWOT; Análise competitiva e 
estratégias genéricas; Redes e alianças; Planejamento tático; Planejamento operacional; Administração por objetivos; 
Balanced scorecard; Processo decisório; Organização: Estrutura organizacional; Tipos de departamentalização: 
características, vantagens e desvantagens de cada tipo; Organização informal; Cultura organizacional; Direção: 
Motivação e liderança; Comunicação; Descentralização e delegação; Controle; Características; Tipos, vantagens e 
desvantagens; Sistema de medição de desempenho organizacional. Gestão da qualidade e modelo de excelência 
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gerencial: Principais teóricos e suas contribuições para a gestão da qualidade; Ferramentas de gestão da qualidade; 
Modelo da fundação nacional da qualidade; Modelo do gespublica. 3 Gestão de projetos: Elaboração, análise e avaliação 
de projetos; Principais características dos modelos de gestão de projetos; Projetos e suas etapas. Gestão de processos: 
Conceitos da abordagem por processos; Técnicas de mapeamento, análise e melhoria de processos; Noções de 
estatística aplicada ao controle e à melhoria de processos. Legislação administrativa: Administração direta, indireta, e 
fundacional; Atos administrativos; Requisição. 
 
ASSISTENTE SOCIAL   
O Serviço Social, as Políticas Sociais e as Políticas Públicas e Setoriais; A História do Serviço Social e o Projeto Ético Político; 
O Serviço Social na Contemporaneidade; A ética profissional e a relação com a instituição, o usuário e os profissionais; o 
serviço social e a interdisciplinaridade; Política nacional da  Assistência Social. Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. Norma Operacional Básica de Assistência Social – NOB/SUAS. Serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos – SCFV. SCFV – Reordenamento. Projovem Adolescente – Serviço 
Socioeducativo. Medidas socioeducativas. Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa de liberdade assistida (LA) e de prestação de serviços à comunidade (PSC). Serviço de medida 
socioeducativa em meio aberto. Lei de Organização da Assistência Social – LOAS. Norma Operacional Básica de 
Assistência Social – NOB/SUAS. Benefícios assistenciais. Serviços e programas. Tópicos do Estatuto da criança e do 
adolescente: Disposições preliminares. Direitos Fundamentais. Do direito à educação, à cultura e ao lazer. Do direito à 
profissionalização e à proteção no trabalho. Da prevenção. Das medidas socioeducativas. Da liberdade assistida. 
Conselhos de Saúde e a Participação Popular - Controle Social. 
 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO  
Finanças Públicas na Constituição de 1988. Princípios da Administração Pública. Planejamento Governamental: Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. Controle da Administração Pública: conceito, tipos 
e formas de controle: controle interno e externo. Auditoria Governamental: Auditoria e Fiscalização; Tipos, formas e 
abrangência de auditoria aplicada na área pública; Papéis de Trabalho e Amostragem; Nota, Relatório, Registro das 
Constatações, Certificado e Parecer. Controle Interno: Definição, objetivos, componentes e limitações de efetividade; 
Funções da controladoria numa organização; Aplicabilidade do conceito de controladoria à gestão pública; Ambiente de 
Controle: integridade e ética, governança corporativa, filosofia gerencial, estrutura organizacional, política e 
procedimentos de recursos humanos e registros; Avaliação de Riscos: estabelecimento de metas e riscos; Atividades de 
Controle: tipos de atividade de controle, integração com avaliação de riscos e controles sobre sistemas de informações; 
Atividades de monitoramento, informação, comunicação. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, 
pressupostos e classificação; vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. Licitação: conceito, finalidades, 
princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades; procedimento, revogação e 
anulação; sanções penais; normas gerais de licitação. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e 
interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Lei Complementar n. 101/2000 e alterações. 
Gestão patrimonial: Transparência, controle e fiscalização; Instrumentos de transparência e prestação de contas; 
Relatório da gestão fiscal. Lei n. 12.846/2013. Lei n. 12.527/2011. Lei Federal n. 4.320/1964: Título VIII – Do Controle da 
Execução Orçamentária. Capítulo I – Disposições Gerais. Capítulo II – Do Controle Interno. Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público: Procedimentos Contábeis Orçamentário; Procedimentos Contábeis Patrimoniais; Procedimentos 
Contábeis Específicos. Lei 8666/93. Lei 10.520/02. Lei 123/06. Lei 8.429/92. Jurisprudências do Tribunal de Contras da 
União (TCU). 
 
AUDITOR AMBIENTAL 
Ciências Ambientais. Noções de Geologia. Tecnologia Ambiental. Saneamento. Saneamento Ambiental. Materiais de 
Construção. Controle Ambiental. Administração e Controle da Qualidade Ambiental. Ecologia e Impacto Ambiental. 
Sistema de Limpeza Urbana. Projetos em Meio Ambiente. 
 
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS: princípio da universalidade, princípio da unidade e da totalidade, princípio da anualidade 
ou periodicidade, princípio do orçamento bruto, princípio da exclusividade, princípio da especificação ou discriminação 
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ou especialização, princípio da proibição do estorno, princípio da quantificação dos créditos orçamentários, princípio do 
equilíbrio orçamentário, princípio da legalidade, princípio da publicidade, princípio da transparência orçamentária, 
princípio da programação, princípio da uniformidade ou consistência, princípio da clareza ou da inteligibilidade, princípio 
da não afetação (ou não vinculação) de receitas. CRÉDITOS ADICIONAIS: créditos suplementares, créditos especiais, 
créditos extraordinários, fontes para a abertura de créditos adicionais, vedações constitucionais em matéria 
orçamentária, despesas com pessoal na constituição federal. CICLO ORÇAMENTÁRIO: elaboração/planejamento, 
Iniciativas, Prazos, lei complementar (ART. 165, § 9.º, DA CF/1988), conteúdo da proposta orçamentária, 
discussão/estudo/aprovação, comissão mista de planos, orçamentos públicos e fiscalização, emendas parlamentares, 
aprovação, sanção, execução orçamentária e financeira, Execução orçamentária e cumprimento das metas, emendas 
parlamentares individuais de execução obrigatória. ORÇAMENTO PÚBLICO: Conceitos, Tipos de orçamento, Espécies de 
orçamento, Considerações iniciais, Orçamento tradicional ou clássico, Orçamento de desempenho ou por realizações, 
Orçamento de base zero ou por estratégia, Orçamento-programa, Orçamento participativo. RECEITA PÚBLICA: 
classificação quanto à forma de ingresso, classificação por natureza da receita (por categorias), Categoria Econômica da 
Receita (1º dígito), Origem (2º dígito), Espécie (3º dígito), Desdobramentos p/ Identificação de Peculiaridades da Receita 
(4º ao 7º dígito), Tipo (8º dígito), classificação por fontes (ou por destinação de recursos), classificação da receita por 
identificador de resultado primário. DESPESAS PÚBLICAS: estrutura da programação orçamentária da despesa, 
classificação quanto à forma de ingresso, classificação por natureza da despesa (por categorias), Categoria econômica 
da despesa (1º nível), Grupo de Natureza da Despesa – GND (2º nível), Modalidade de aplicação (3º nível), Elemento de 
despesa (4º nível), Desdobramento facultativo do elemento da despesa (5º nível), classificações na lei 4320/1964, 
Despesas Correntes, Despesas de Capital, classificações da despesa pública - institucional, funcional e programática, 
classificação por esfera orçamentária, classificação institucional (ou departamental), classificação funcional, estrutura 
programática, Programas e Ações, Ação padronizada, Subtítulo (Localizador do gasto), Plano Orçamentário. OUTRAS 
CLASSIFICAÇÕES: Classificação por Identificador de Uso – IDUSO, Classificação por Identificador de Doação e de Operação 
de Crédito – IDOC. ESTÁGIOS DA RECEITA: previsão, Lançamento, Arrecadação, Recolhimento. ESTÁGIOS DA DESPESA 
PÚBLICA: fixação ou programação, empenho, liquidação, pagamento. RESTOS A PAGAR: despesas de exercícios 
anteriores, suprimento de fundos. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL: Origens, Princípios, Objetivos, Abrangência. 
EFEITOS NO PLANEJAMENTO E NO ORÇAMENTO: PPA, LDO E LOA: Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei 
Orçamentária Anual. GERAÇÃO DE DESPESA: DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO, RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA, DESPESAS COM PESSOAL: definições, limites, controle despesas com a seguridade social. EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E CUMPRIMENTO DE METAS: publicação da loa e cumprimento de metas, precatórios na LRF, Limitação 
de Empenho e Movimentação Financeira. RECEITA PÚBLICA: Gestão Fiscal, Previsão de Receitas, Reestimativa de 
Receitas, Renúncia de Receitas. TRANSPARÊNCIA E FISCALIZAÇÃO:  Transparência, Fiscalização, Tribunais de Contas na 
LRF, Conselho de Gestão Fiscal. RELATÓRIOS: Relatório de Gestão Fiscal, Relatório Resumido de Execução Orçamentária. 
ESCRITURAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E PRESTAÇÃO DAS CONTAS: Escrituração das Contas, Consolidação das Contas, 
Prestação das Contas. GESTÃO PATRIMONIAL: Alienação de Bens e Direitos, Conservação do Patrimônio Público, 
Desapropriação de Imóvel Urbano, Empresas Controladas pelo Setor Público, Conta Única na LRF. TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS: DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO, DÍVIDA PÚBLICA: Definições, 
Competências, Limites ao Endividamento, Recondução da Dívida aos Limites, Exceções aos Prazos para Recondução da 
Dívida aos Limites. OPERAÇÕES DE CRÉDITO: Regras Gerais para as Operações de Crédito, Das Operações de Crédito por 
Antecipação de Receita Orçamentária. VEDAÇÕES: Vedações na LRF, Pedalada Fiscal. BANCO CENTRAL DO BRASIL: BACEN 
e suas Operações na LRF, Outras Considerações sobre o BACEN. GARANTIA E CONTRAGARANTIA, REGRA DE OURO, 
RESTOS A PAGAR NA LRF.  AUDITORIA: Planejamento da Auditoria, Materialidade e relevância, Riscos em auditoria, 
Controle Interno – NBC T 16.8, Identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante, Comunicação com os 
responsáveis NBC Ta 265, Testes e procedimentos em auditoria. Teste de observância e testes substantivos. Evidência 
em auditoria. Resposta do auditor aos riscos avaliados. Testes em áreas específicas das demonstrações contábeis: 
Presunção de omissão de receitas, auditoria dos componentes patrimoniais, auditoria das contas de resultado. 
Documentação de auditoria (papéis de trabalho). Amostragem em auditoria. Contingências. Fraude e erro. Estimativas 
contábeis. Representações formais. Continuidade normal dos negócios da entidade. Transações com partes 
relacionadas. Transações e eventos subsequentes. Utilização de trabalhos de outros profissionais. Relatórios de auditoria 
independente. DIREITO TRIBUTÁRIO – CTN: Limitações Constitucionais do Poder de Tributar (Princípios Constitucionais 
Tributários), Limitações Constitucionais do Poder de Tributar (Imunidades), Competência Tributária, Tributos de 
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Competência da União, Contribuições Sociais de Competência da União, Tributos de Competência dos Estados, Tributos 
de Competência dos Municípios, Legislação Tributária, Vigência da Legislação Tributária. Aplicação da Legislação 
Tributária. Interpretação e Integração da Legislação Tributária, Obrigação Tributária Principal e Acessória, Fato Gerador 
da Obrigação Tributária, Sujeição Ativa e Passiva. Solidariedade. Capacidade Tributária. Domicílio Tributário. Lei 
Complementar N.º 1.387/2017 (Código Tributário Municipal). CONTABILIDADE GERAL: Lei 6.404/1976. DRE. DLPA. 
Contas Contábeis: Lançamentos Receitas, Custo, Despesas, Matemática financeira.  Regra de três simples e composta, 
percentagens. Juros simples e compostos. Capitalização simples e composta e descontos. Taxas de juros: nominal, 
efetiva, equivalentes, real e aparente.  Rendas uniformes e variáveis.  Planos de amortização de empréstimos e 
financiamentos.  Taxa interna de retorno. Gestão de custos. Lei 8.666/93 (Licitações). 

 
BIOMÉDICO 
1 Bioquímica. 1.1 Dosagens hormonais e de enzimas. 1.2 Eletroforese de hemoglobina, lipoproteínas e proteínas. 1.3 
Equilíbrio ácido-base. 1.4 Propriedades da água. 1.5 Radicais livres. 2 Hematologia. 2.1 Testes hematológicos. 2.2 
Automação em hematologia. 3 Imunologia. 3.1 Alergias. 3.2 Avaliação da função imune. 3.3 Carcinogênese. 3.4 Doenças 
autoimunes. 3.5 Leucemias. 4 Microbiologia da água e dos alimentos. 4.1 Métodos de análise. 4.2 Parâmetros legais. 5 
Microbiologia médica. 5.1 Bacteriologia, virologia e micologia. 6 Urinálise. EAS. Bioquímica. Cultura. Teste de gravidez. 7 
Escolha, coleta, e conservação de amostra para diagnóstico. 8 Preparo de vidraria, reagentes e soluções. 9 Preparo de 
meios de cultura. 10 Equipamentos: princípios e fundamentos. 10.1 Potenciômetros. 10.2 Autoclaves e fornos. 10.3 
Microscópios. 10.4 Centrífugas. 10.5 Espectrofotômetros e leitores de Elisa. 10.6 Termocicladores. 10.7 Citômetros de 
fluxo. 10.8 Filtros, destiladores e purificação de água. 10.9 Cromatografia e eletroforese. 11 Ética profissional. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios complementares de diagnóstico. Cárie dentária: 
patologia, diagnóstico, prevenção; fluorterapia e toxicologia. Polpa dentária: patologia, diagnóstico, conduta clínica. 
Tratamento conservador da Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnóstico. Dentisteria: 
preparo da cavidade, materiais de proteção e de restauração. Anestesia loco-regional oral: tipos técnica, anestésicos, 
acidentes, medicação de emergência. Extração dentária, simples, complicações. Procedimentos cirúrgicos: pré e pós-
operatório; pequena e média cirurgia, suturas, acidentes operatórios. Procedimentos endodônticos: polpotomia, 
pulpetomia, tratamento e obturação do conduto radicular. Procedimentos periodônticos. Síndrome focal: infecção focal, 
foco de infecção. Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. 
Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. Cirurgia Buco-Maxilo-Facial: procedimentos de urgência. Radiologia oral. 
Terapêutica: definição, métodos, agentes medicamentosos. Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis de prevenção e 
aplicação; Principais problemas de saúde bucal em saúde pública; Epidemiologia da cárie dentária: indicadores e sua 
utilização (CPO-D, ceo-d, CPO-S, ceo-s etc.); Epidemiologia do câncer bucal; sistemas de prevenção em saúde bucal 
coletiva; Sistemas de trabalho; Sistemas de atendimento; Educação em saúde bucal coletiva; Recursos humanos em 
saúde bucal coletiva. Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios; controle; Fluoretos: ação sistêmica e 
ação tópica; métodos de aplicação; potencial de redução de incidência de cárie; toxicidade; Amamentação natural x 
artificial ou mista: influências no desenvolvimento do sistema estomatognático; Más-oclusões e hábitos perniciosos; 
Biosegurança: manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais infectantes. Diagnóstico e Plano de 
Tratamento em Clínica Geral; Conceitos da Etiologia da Cárie e sua Prevenção; Microbiologia da Placa Bacteriana e sua 
Prevenção; Controle e Prevenção da Cárie Dentária, Dieta, Flúor; Cirurgia Oral Menor, cuidados iniciais e posteriores as 
Exodontais; Hemorragias-Controle; Problemas periodontais a cargo do Clínico Geral; Procedimento Básicos em 
Odontologia que afetam o Periodonto; Proteção do Complexo Dentina – Polpa – Seleção e Eleição dos materiais de 
Proteção: Materiais Restauradores em Dentística Operatória, Materiais Restauradores Estéticos, Materiais Metálicos – 
Amálgama; Materiais para Prevenção; Selantes de Fóssulas e Fissuras; Esterilização, Controle de Doenças e Infecção no 
Consultório Odontológico; Prevenção (AIDS, Hepatite, etc.);  
 
EDUCADOR FÍSICO 
Evolução histórica, legislação e objetivos gerais da Educação Física. A relação teoria e prática na Educação Física. 
Educação Física e lazer. Pedagogia da cooperação: jogos cooperativos. Corporeidade. Organização de eventos esportivos. 
Noções básicas de Biomecânica e Cinesiologia. Avaliação no contexto da atividade física e do esporte: medidas 
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antropométricas e testes físicos. Treinamento desportivo: conceitos e definições; capacidades físicas; princípios do 
treinamento esportivo e periodização. Conceitos de atividade física, exercício físico, aptidão física e saúde. Exercício 
físico: riscos e benefícios à saúde na formação de crianças, jovens e adultos. Nutrição e atividade física. Primeiros 
Socorros. Comportamento motor: Desenvolvimento motor; Controle motor; Aprendizagem motora. Psicologia da 
aprendizagem, do desenvolvimento e do esporte. Regras, aspectos técnicos e táticos dos esportes: atletismo, natação, 
futebol de campo, futsal, basquetebol, voleibol, handebol e esportes com bastões e raquetes. Esportes adaptados. Jogos 
e brincadeiras. Lutas: fundamentos, regras, classificação e tipos. Danças: brasileiras; urbanas; eruditas e danças e 
coreografias associadas a manifestações musicais. Ginásticas: de manutenção de saúde, aeróbica, localizada e 
musculação; de preparação e aperfeiçoamento para a dança; esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica 
desportiva. 

 
ENFERMEIRO 
Gerenciamento dos Serviços de Enfermagem. Processo de trabalho em Enfermagem; Auditoria em Saúde e em 
Enfermagem; Supervisão em Enfermagem; Teorias administrativas; Recursos humanos; Mudanças em Enfermagem; 
Planejamento em Enfermagem. Lei do Exercício Profissional: Atribuições da equipe de Enfermagem conforme a lei; 
funções privativas do enfermeiro; Conduta profissional segundo a Lei e o Código de Ética. Saúde do trabalhador:  Doenças 
ocupacionais. Biossegurança; A vigilância epidemiológica no contexto da Enfermagem. Semiologia e semiotécnica 
aplicada à Enfermagem (princípios básicos do exame físico e adequação aos diagnósticos de enfermagem). 
Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), coleta de dados, diagnóstico de Enfermagem com base na 
Taxonomia da "Associação Norte-Americana de Diagnóstico em Enfermagem" (NANDA), Classificação de Intervenções 
de Enfermagem (NIC) e Avaliação da Assistência de Enfermagem (NOC), documentação e registro. Princípios da 
administração de medicamentos: Cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica medicamentosa. Assistência de 
Enfermagem na prevenção e controle de infecção hospitalar. O Processo de Enfermagem na organização da assistência 
de Enfermagem peri-operatória: Planejamento da assistência de Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Papel do 
Enfermeiro no centro cirúrgico e central de esterilização.  Assistência de Enfermagem a adultos e idosos com alterações 
clínicas nos sistemas orgânicos, de acordo com as necessidades humanas básicas utilizando o processo de enfermagem: 
Modelos de intervenção na saúde da população idosa. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônicas 
(hipertensão e diabetes) e imunodeficiência. Planejamento da assistência de Enfermagem nas alterações dos sistemas 
hematopoiético, gastrointestinal, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, nervoso e 
músculoesquelético. Assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em situações de urgência e emergência: 
Assistência de Enfermagem a pacientes com lesões por queimaduras. Assistência de Enfermagem em doenças 
infecciosas. Assistência de Enfermagem na função imunológica: Avanços da imunologia: Engenharia genética e células 
tronco. Assistência de Enfermagem em unidade de terapia intensiva adulto, pediátrico e neonatal. Aplicações 
terapêuticas e procedimentos tecnológicos aos clientes em estado crítico e/ou com intercorrências clínico-cirúrgicas 
(cirurgias gerais, vasculares, ginecológicas, proctológicas, urológicas e neurocirurgia). Assistência pós-operatória a 
portadores de: feridas cirúrgicas, cateteres, drenos e balanço hidroeletrolítico. Enfermagem no programa de assistência 
domiciliar. Planejamento e promoção do ensino de autocuidado ao cliente. 
 
FARMACÊUTICO 
Farmacologia: Classificação das drogas. classificação das formas farmacêuticas. Vias de administração de drogas. 
Absorção. Distribuição. Biodisponibilidade. Biotransformação. Eliminação. Mecanismo de ação de drogas. Interação 
medicamentosas. Relação dose efeito. Sinergismo. Agonistas. Antagonistas. Bloqueadores neuromusculares. Anestésicos 
gerais. Anestésicos locais. Anticonvulsivantes. Ansiolíticos. Antidepressivos. antipsicóticos. Antitérmicos. Analgésicos. 
Anti-inflamatórios esteroidais e não esteroidais. Cardiotônicos. Antiarrítimicos. Antiangínicos. Anti-hipertensivos. 
Vasodilatadores. Diuréticos. Broncoconstrictores. Broncodilatadores. Antialérgicos. Antibióticos. Antifúngicos. Antivirais. 
antiparasitários. Antisépticos. Farmacotécnica: Formas farmacêuticas para uso parenteral. Formas farmacêuticas obtidas 
por divisão mecânica. Formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica. Farmácia Hospitalar: Estrutura 
organizacional. Estrutura administrativa. Conceito. Objetivos. Aquisição de medicamento e correlatos. Análise de 
medicamentos e correlatos. Controle de estoques de medicamentos e correlatos. Manipulação de formas magistrais e 
oficinas. Planejamento de estoque. Controle de estoque. Medicamentos controlados. Controle de infecção hospitalar. 
Suporte nutricional parenteral. Legislação farmacêutica: Código de ética farmacêutico. 
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FISIOTERAPEUTA 
1. Sinais vitais. 2. Avaliação musculoesquelética. 3. Avaliação sensorial. 4. Avaliação da coordenação. 5. Avaliação da 
função motora. 6. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. 7. Análise da marcha. 8. Avaliação 
funcional. 9. Pré-deambulação e treino de marcha. 10. Disfunção pulmonar crônica. 11. Doença cardíaca. 12. Acidente 
vascular encefálico. 13. Doença vascular periférica e tratamento de feridas. 14. Avaliação e tratamento após amputação 
de membro inferior. 15. Avaliação e controle de próteses. 16. Avaliação e controle de órteses. 17. Artrite. 18. Esclerose 
múltipla. 19. Doença de Parkinson. 20. Traumatismo crânio-encefálico. 21. Reabilitação vestibular. 22. Queimaduras. 23. 
Lesão medular traumática. 24. Dor crônica. 25. Biofeedback. 26. Semiologia respiratória. 27. Produção de muco. 28. 
Macroscopia e viscosimetria do muco brônquico. 29. Tosse. 30. Úlceras de pressão. 31. Atelectasia. 32. Diagnóstico por 
imagem. 33. Endoscopia das vias respiratórias. 34. Monitorização com oximetria de pulso e capnografia. 35. Terapia com 
PEEP. 36. Expansão e reexpansão pulmonar. 37. Recrutamento alveolar. 38. Fisioterapia na saúde do trabalhador: 
conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
1. Atuação fonoaudiológica em leito hospitalar – princípios básicos; 2. Neurofisiologia e neuroanatomia da linguagem, 
fala, voz e deglutição; 3. Implicações da traqueostomia e da intubação orotraqueal na deglutição; 4. avaliação da 
deglutição em leito hospitalar; 5. Afasia, disartria e apraxia - avaliação e terapia; disfagia neurogênica – avaliação e 
terapia; disfonias neurogênicas – avaliação e terapia; avaliação e terapia fonoaudiológica nas queimaduras de face e 
pescoço e inalatórias; 6. Avaliação e terapia fonaudiológicas nos casos de cirurgia ortognática e trauma de face; 7. 
Atuação fonoaudiológica em pacientes de cabeça e pescoço – voz em câncer de cabeça e pescoço, disfagia mecânica, 
atendimento fonoaudiológico nas laringectomias parciais, laringectomia total perspectivas de reabilitação vocal; 8. 
Tumores na cavidade oral e orofaringe – atuação fonoaudiológica; 9. Avaliação audiológica por via aérea e por via óssea, 
mascaramento, logoaudiometria e imitanciometria. 
 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
A abordagem inicial ao paciente traumatizado. Identificação e tratamento do choque hemorrágico. Trauma 
cranioencefálico e raquimedular. Trauma de tórax. Trauma abdominal. Trauma de extremidades. Reanimação 
cardiorrespiratória-cerebral. Urgência e emergência hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas 
paroxísticas. Insuficiência cardíaca. Edema agudo de pulmão. Insuficiência respiratória. Pneumonias. Insuficiência renal 
aguda. Urgências urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, hematúria e infecções. Hemorragia digestiva. Síndromes 
diarreicas agudas. A abordagem ao paciente etilista crônico nas urgências. Intoxicação alcoólica aguda. A abordagem ao 
paciente com abdome agudo. Ingestão de corpos estranhos. A abordagem ao paciente com descompensação hepática 
aguda. Meningites virais e bacterianas. Septicemias. Descompensações no paciente diabético. Acidente vascular 
encefálico. A abordagem ao paciente com crise convulsiva. Toxicologia: conduta geral nas intoxicações. Acidentes por 
animais peçonhentos. Choque séptico. Acesso vascular: indicações e técnicas. Distúrbios do equilíbrio ácido-básico: 
interpretação de gasometria arterial. Desequilíbrio hidroeletrolítico. Conduta quanto a ferimentos superficiais: indicação 
de sutura, antibioticoterapia, profilaxia antitetânica e antirrábica. Doenças infectocontagiosas: DST e AIDS. Sinusites, 
amigdalites, diagnóstico diferencial de hiperemias oculares. Doenças da pele e tecido celular subcutâneo: processos 
alérgicos agudos, abscessos. Ortopedia: avaliação inicial de fraturas; entorses; mialgias; lombalgias. Urgências em 
psiquiatria: avaliação inicial, síndrome de abstinência de álcool. Código de Ética do Profissional. Relação médico-paciente. 
Doenças de notificação compulsória. Preenchimento de Declaração de Óbito. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL ESF 
A abordagem inicial ao paciente traumatizado. Identificação e tratamento do choque hemorrágico. Trauma 
cranioencefálico e raquimedular. Trauma de tórax. Trauma abdominal. Trauma de extremidades. Reanimação 
cardiorrespiratória-cerebral. Urgência e emergência hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas 
paroxísticas. Insuficiência cardíaca. Edema agudo de pulmão. Insuficiência respiratória. Pneumonias. Insuficiência renal 
aguda. Urgências urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, hematúria e infecções. Hemorragia digestiva. Síndromes 
diarreicas agudas. A abordagem ao paciente etilista crônico nas urgências. Intoxicação alcoólica aguda. A abordagem ao 
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paciente com abdome agudo. Ingestão de corpos estranhos. A abordagem ao paciente com descompensação hepática 
aguda. Meningites virais e bacterianas. Septicemias. Descompensações no paciente diabético. Acidente vascular 
encefálico. A abordagem ao paciente com crise convulsiva. Toxicologia: conduta geral nas intoxicações. Acidentes por 
animais peçonhentos. Choque séptico. Acesso vascular: indicações e técnicas. Distúrbios do equilíbrio ácido-básico: 
interpretação de gasometria arterial. Desequilíbrio hidroeletrolítico. Conduta quanto a ferimentos superficiais: indicação 
de sutura, antibioticoterapia, profilaxia antitetânica e antirrábica. Doenças infectocontagiosas: DST e AIDS. Sinusites, 
amigdalites, diagnóstico diferencial de hiperemias oculares. Doenças da pele e tecido celular subcutâneo: processos 
alérgicos agudos, abscessos. Ortopedia: avaliação inicial de fraturas; entorses; mialgias; lombalgias. Urgências em 
psiquiatria: avaliação inicial, síndrome de abstinência de álcool. Código de Ética do Profissional. Relação médico-paciente. 
Doenças de notificação compulsória. Preenchimento de Declaração de Óbito. 
 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Estadiamento do câncer genital e mamário; Câncer do colo uterino; Hiperplasia endometrial; Carcinoma do endométrio; 
Câncer de ovário; Síndrome do climatério; Osteoporose pós-menopáusica; Distúrbios do sono no climatério; 
Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal; Fisiologia menstrual; Amenorréia; Disfunção menstrual; 
Anovulação crônica; Dismenorréia; Síndrome pré-menstrual; Endometriose; Hiperprolactinemia; Tumor de ovário com 
atividade endócrina; Citopatologia genital; Lesões benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. 
Cervicites; Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Métodos moleculares de diagnóstico 
em patologia do trato genital inferior; Corrimento genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Dor pélvica crônica; 
Doenças benignas do útero; Prolapso genital e roturas perineais; Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na 
mulher; Bexiga hiperativa; Câncer de mama; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação); Lesões não 
palpáveis de mama: Diagnóstico e conduta; Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de 
mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes; Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; 
Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; Procedimentos invasivos em mastologia; Ultrassom de mama: Indicação 
e técnica; Procedimentos invasivos dirigidos pela mamografia e ultrassom. 

 
MÉDICO MASTOLOGISTA 
Anatomia da mama, axila e parede torácica. 2. Fisiologia da mama, normal e anormal desenvolvimento e funções. 3. 
Descargas papilares 4. Ginecomastia. 5. Lesões prémalignas da mama. 6. Etiologia e conduta na dor mamária. 7. Aspectos 
histopatológicos do carcinoma intraductal e invasivo da mama. 8. Epidemiologia do câncer de mama. 9. Prevenção 
primária e secundária do câncer de mama. 10. Padrões de recorrência do câncer de mama. 11. Diagnóstico clínico e 
Imagenologia da patologia mamária. 12. Técnicas de biópsia mamária. 13. Tratamento cirúrgico do câncer de mama, 
cirurgia conservadora, mastectomia, técnicas de reconstrução. 14. Linfonodo sentinela, indicações, técnica e conduta. 
15. Radioterapia para câncer de mama. 16. Tratamento sistêmico para câncer de mama. 17. Situações especiais em 
câncer de mama: ca. De mama masculino, gravidez e lactação e câncer de mama bilateral. 18. Reabilitação. 19. 
Seguimento da paciente com câncer de mama. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 
A natureza da Ultrassonografia: Princípios básicos. Técnicas e equipamentos. Indicações de ultrassonografia. Doppler. 
Obstetrícia e ginecologia - Anatomia ultrassonográfica do saco gestacional e do embrião. Anatomia ultrassonográfica 
fetal. Anatomia da idade gestacional. Anomalias fetais, propedêutica e tratamento pré-natal. Crescimento intrauterino 
retardado. Gestação de alto risco. Gestação múltipla. Placenta e outros anexos do concepto. Anatomia e ultrassonografia 
da pélvis feminina. Doenças pélvicas inflamatórias. Contribuição da ultrassonografia nos dispositivos intra-uterinos. 
Princípios no diagnóstico diferencial das massas pélvicas pela ultrassonografia. Ultrassonografia nas doenças 
ginecológicas malignas. Endometriose. Estudo ultrassonográfico da mama normal e patológico. Estudo ultrassonográfico 
do útero normal e patológico. Estudo ultrassonográfico do ovário normal e patológico. Ultrassonografia e esterilidade. 
Estudo ultrassonográfico das patologias da primeira metade da gestação. Medicina interna. Estudo ultrassonográfico do: 
crânio, olho, órbita, face e pescoço tórax, escroto e pênis, extremidades, abdômen superior (fígado, vias biliares, 
pâncreas e baço), retroperitôneo. Estudo ultrassonográfico da cavidade abdominal vísceras ocas, coleções e abcessos 
peritoneais, rins e bexigas, próstata e vesículas seminais. Patologias hepáticas. Tumores hepáticos: primário e 
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metastático; Hepatopatias não tumorais (Esquistossomose hepatoesplênica, Cirrose Hepática); Abscessos hepáticos e 
hematomas. Ultrassonografia das vias biliares: Anomalias congênitas; Litíase biliar; Colecistite aguda e crônica. Aspecto 
ultrassonográfico das coleções e abcessos peritonais. Patologias Pancreáticas: Pancreatites, Tumores. Patologias Renais: 
Trauma renal; Uropatias obstrutivas; Lesões císticas renais; Nefropatias crônicas; Tumores renais. Massas abdominais na 
infância. Abordagem ultrassonográfica da bexiga, próstata e vesículas seminais. Patologias articulares. 
 
 

MÉDICO VETERINÁRIO 
Classificação e Identificação dos microrganismos; Esterilização e Desinfecção: por meios físicos e Químicos; Técnicas de 
Colheita de material para exame histopatológicos, microbiológicos e toxicológicos; Inspeção e Fiscalização de produtos 
de origem animal: legislação vigente; Interação agente-hospedeiro-ambiente: fonte de infecção; Terapêutica: uso de 
antimicrobianos – Benefício x Malefício; Doenças Bacterianas: Mamites, Brucelose, Tuberculose e Saúde Pública; 
Doenças Viróticas: Raiva, Febre Aftosa, e Anemia Infecciosa Equina; Doenças Parasitárias: Babesiose, Eimeriose e 
Leishimanioses; Produtos Trangênicos: Riscos e Benefícios; Doentologia Veterinária: Exercício Legal e Ilegal da Profissão; 
Medicina Veterinária Legal: Transporte de Animais exigências legais. 
 
NUTRICIONISTA 
Unidades de alimentação e nutrição – estrutura física; aquisição, recebimento e armazenamento de alimentos; 
distribuição de refeições e cozinha dietética; limpeza e desinfecção; HACCP; pessoal: higiene e segurança. 2. Nutrição 
normal: definição, leis da alimentação; requerimentos, recomendações de nutrientes e planejamento dietético para 
adultos e idosos. 3. Diagnósticos antropométricos: indicadores e padrões de referência; vantagens, desvantagens e 
interpretação. 4. Dietoterapia nas enfermidades do sistema cardiovascular. 5. Dietoterapia nos distúrbios metabólicos: 
obesidade; diabete melito; dislipidemias. 6. Carências nutricionais: desnutrição energético-protéica e anemias 
nutricionais. 7. Dietoterapia das doenças renais. 8. Terapia nutricional enteral e parenteral. 9. Anvisa: Portaria no. 272 
de 08/04/1998; Resolução RDC no 63, de 06/07/2000; Portaria no 131 de 08/03/2005; Portaria no 135 de 08/03/2005. 
9. Interação entre medicamentos e nutrientes. 10. Ética e legislação profissional. 

 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
1) Concepção de Linguagem: Linguagem como Expressão do Pensamento. 2) Linguagem como Meio de Comunicação. 3) 
Linguagem como Processo de Interação: Dialogismo, Enunciado/Enunciação. 4) Epilinguismo - Metalinguismo. 5) 
Fenômenos Constitutivos da Linguagem. 6) Texto/Discurso. 7) Gêneros do Discurso. 8) Leitura/Compreensão e Produção 
Textual. 9) Linguística. 10) Autoria. 11) Conhecimentos de Literatura. 12) Gramática. 13) Implicações na Prática 
Pedagógica. 14) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA  
Composição química dos seres vivos: água, sais minerais, carboidratos, lipídios, proteínas, ácidos nucleicos e vitaminas; 
Biologia celular: estrutura e composição da célula; membrana plasmática e processos de troca entre célula e meio 
externo; organelas citoplasmáticas e suas funções; núcleo celular; metabolismo celular: fotossíntese, quimiossíntese, 
respiração celular e fermentação; Taxonomia e diversidade de seres vivos: regras de nomenclatura e classificação dos 
seres vivos; relações filogenéticas entre grupos; domínios e reinos de seres vivos; vírus: características gerais e 
reprodução; principais doenças causadas por vírus; bactérias e cianobactérias: características gerais e reprodução; 
mecanismos de variabilidade genética de bactérias; principais doenças bacterianas; importância ambiental e 
econômica de bactérias e cianobactérias; protozoários e algas: características gerais e reprodução; principais 
protozooses brasileiras: ciclos de transmissão e profilaxia; importância ambiental e econômica de algas; fungos: 
características gerais e reprodução; principais doenças causadas por fungos; importância ambiental e econômica de 
fungos; plantas: características gerais e ciclos reprodutivos; diversidade e relações evolutivas entre principais grupos 
de plantas; anatomia e fisiologia de plantas vasculares; importância ambiental e econômica de plantas; animais: 
características gerais; diversidade e relações evolutivas entre os principais grupos de animais; anatomia, fisiologia e 
embriologia animal comparada; verminoses mais comuns no Brasil: ciclos de transmissão e profilaxia; Anatomia e 
fisiologia humana: integração funcional de tecidos, órgãos e sistemas; principais patologias humanas; Genética: DNA – 
estrutura e funções; duplicação do DNA, transcrição do RNA e síntese proteica; cromossomos e divisão celular; 
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Monoibridismo e diibridismo; relações entre meiose e as Leis de Mendel; análise de heredogramas; herança de grupos 
sanguíneos – sistema ABO e Rh; determinação genética dos sexos em diferentes animais; herança ligada ao sexo; 
Origem da vida e evolução: principais hipóteses sobre a origem da vida na Terra; biogênese X abiogênese; evolução 
dos seres vivos: teoria lamarckista, darwinista e neodarwinista; mecanismos de especiação; evolução humana; 
Ecologia: níveis de organização em ecologia; conceitos de espécie, população, comunidade, ecossistema, biosfera, 
fatores bióticos, fatores abióticos, nicho ecológico e hábitat; níveis tróficos, cadeias e teias alimentares; relações 
ecológicas harmônicas e desarmônicas; dinâmica de populações; sucessão ecológica; biomas brasileiros; intervenções 
humanas no ambiente e utilização de recursos naturais; impactos ambientais; Química e física: estrutura da matéria; 
classificação periódica dos elementos químicos; ligações químicas, funções químicas e reações químicas; movimento e 
força; trabalho e energia; calor e temperatura; óptica e ondas; eletricidade e magnetismo; Ensino de ciências da 
natureza: alfabetização científica; o laboratório de ciências como ambiente pedagógico para o ensino de ciências da 
natureza; a educação ambiental como ferramenta para a busca pela sustentabilidade; Base Nacional Comum 
Curricular: a área de ciências da natureza. 
 
PROFESSOR DE INGLÊS  
1) Interpretação de Textos. 2) Vocabulário. 3) Estruturas gramaticais. 4) Prática pedagógica de inglês. 5) Teorias de 
aquisição da linguagem. 6) Ensino de Inglês e suas metodologias. 7) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
1) Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; fundamentos pedagógicos para o 
trato do conhecimento esporte; práticas didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. 
Cognição; motricidade. 2) Lazer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: 
humanização pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. 3) Exercício físico e cultura esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao 
telespetáculo; o discurso midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na educação física escolar; a 
televisão e a mediação tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. 4) O esporte, a 
criança e o adolescente. Esportes, jogos e atividades rítmicas e expressivas: Características socioafetivas, motoras e 
cognitivas; Jogo cooperativo; Perspectivas educacionais por meio da ludicidade; Regulamentos e regras do esporte 
institucionalizado. 5) O treinamento esportivo precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto 
realidade educacional; as diferentes interpretações do movimento humano; o interesse na análise do movimento pelas 
atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse  pedagógico-educacional no movimento humano; os interesses da 
educação física no ensino do movimento, interesse na análise do movimento dança; o interesse na análise do movimento 
na aprendizagem motora; o interesse na análise do movimento nos esportes. 6) Educação física no currículo escolar; 
metodologia e mudança metodológica do ensino de educação física; visão pedagógica do movimento; o conteúdo 
esportivo na aula de educação física; avaliação do processo ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. 7) 
Educação física e esporte; reflexões sobre a escola capitalista e a educação física escolar; o lugar e o papel do esporte na 
escola; gênese esportiva e seus laços com a educação física escolar. 8) Atividades para o Ensino Fundamental. 9) 
Atividade física, exercício físico, saúde e qualidade de vida. 10) Atividade Física e Exercício Físico: definições e funções na 
vida do homem atual. 11) Aspectos fisiológicos da atividade física e do exercício físico na formação humana. 12) 
Benefícios do exercício físico para a saúde de escolares. 13) Educação Física e Saúde na formação de indivíduos na 
sociedade atual. 14) Exercício físico: riscos e benefícios à saúde na formação de crianças, jovens e adultos. 15) Aspectos 
biológicos do crescimento físico e suas implicações no desenvolvimento motor. 16) Anatomia humana, aspectos 
biomecânicos do movimento humano; Cinesiologia; Motricidade Humana; Testes, medidas e avaliações físico-corporais. 
17) Primeiros socorros para as aulas de educação física; atividades esportivas e acidentes durante as aulas; acidentes e 
primeiros socorros nas aulas de educação física; acidentes mais comuns em aulas de educação física. 19) Parâmetros 
Curriculares Nacionais. 

 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação 
geométrica, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. 2) Equações e 
inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 
2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo retângulo, 
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triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: 
progressão aritmética e progressão geométrica. 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) 
Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; 
razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o 
preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. 12) Geometria Espacial: 
poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone e esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. 13) Geometria Analítica: 
ponto, reta e circunferência. 14) Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. 15) Números Complexos. 16) Polinômios e 
Equações Algébricas. 17) Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: limite, derivada e integral. Cálculo e 
aplicações. 18) Raciocínio lógico. 19) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 20) 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 

 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
1) Meio Ambiente: A questão ambiental e as relações entre a natureza e a sociedade; As perspectivas e desafios da 
sociedade atual com relação ao meio ambiente; Mudanças Climáticas; Evolução da humanidade e o clima; Fontes de 
energia no mundo; Políticas Nacionais e Internacionais sobre mudanças climáticas; O Brasil e o meio ambiente Antártico. 
Recursos naturais: localização e potencialidades; Os recursos energéticos (biomassa, hidroeletricidade, outras fontes de 
energia, etc.) e os recursos naturais; Geografia e educação ambiental. 2) Meio Físico: Forma, dimensões, movimentos e 
estrutura do Planeta Terra; Caracterização do meio físico (geologia, geomorfologia, relevo, vegetação, domínios, biomas; 
processos erosivos e de formação do solo, solos; transformações naturais e antrópicas, etc.); As paisagens naturais; Áreas 
degradadas: identificação e recuperação; Climatologia: conceitos, camadas da atmosfera; caracterização, funções, 
processos e composição da atmosfera, climas. 3) Geografia Humana; Epistemologia da Geografia; conceitos e linguagem 
geológico-geomorfológico, metodologias, princípios e paradigmas; Geografia da População: aspectos demográficos, 
estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da população; Geografia dos espaços rural e urbano; Geografia Econômica: 
as atividades econômicas, os blocos econômicos, globalização e a crise do capitalismo internacional no início do século 
XXI; Geografia política: Os conjuntos de países e as relações de poder; a geopolítica mundial no início do século XXI. 4) 
Cartografia: Meios de orientação e de representação cartográfica; Localização de pontos por coordenadas geográficas; 
Transformação e cálculo de escalas; Sistemas de projeções; Cartografia digital; A Cartografia e o ensino de Geografia. 5) 
Geotecnologias: Sistemas de Informações Geográficas - SIGs - e as técnicas de Geoprocessamento; Sistemas de 
Posicionamento por Satélite; Sensoriamento Remoto; Aplicações das geotecnoloias no ensino. 6) Recursos Hídricos: O 
ciclo da água; Identificação de bacias hidrográficas; Identificação de sistemas de drenagem. O ecossistema costeiro e o 
uso racional do mar; Fenômenos oceanográficos e climatológicos no Brasil; Abundância e distribuição da água doce no 
Planeta; Demanda da água; A água subterrânea; Processos aluviais; Atividades antrópicas nos recursos hídricos. 7) Ensino 
de Geografia: Práticas de ensino de Geografia; Estrutura dos PCN e o ensino de Geografia. 8) Noções e conceitos básicos 
no ensino de geografia. 9) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
1) Processo Civilizatório: Pré-história da América, Pré-história do Brasil. 2) Civilizações da Antiguidade Oriental e 
Ocidental. 3) Idade Média: Europa, Ásia e África. 4) Transição Idade Média – Idade Moderna. 5) História da África 6) As 
Revoluções Burguesas. 7) Idade Contemporânea: o Brasil e o Mundo nos Séculos XIX, XX e XXI. 8) História do Estado. 9) 
Conhecimento sobre as Teorias da História, historiografia, autores fundamentais e intérpretes do Brasil. 10) Parâmetros 
Curriculares Nacionais. 
 
PROFESSOR PEDAGOGIA  
Processo de ensinar e aprender. Pedagogia da Infância, as diferentes dimensões humanas, direitos da infância, Didática 
e Metodologia do Ensino em Anos Iniciais. Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. 
Precursores e seguidores da Literatura Infantil no Brasil. Alfabetização e letramento. Processos cognitivos na 
alfabetização. A construção e desenvolvimento da leitura e escrita. A formação do pensamento lógico da criança. O 
ambiente alfabetizador e as dificuldades de aprendizagem. A alfabetização nos diferentes momentos históricos. A função 
social da alfabetização. A intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. 
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Desenvolvimento linguístico e desenvolvimento cognitivo. As etapas do processo de alfabetização. A importância da 
consciência fonológica na alfabetização. A tecnologia a favor da alfabetização. A perspectiva infantil na fase da 
alfabetização. A função social da escola pública contemporânea. Desenvolvimento da motricidade, linguagem e cognição 
da criança. A brincadeira e o desenvolvimento infantil. Fundamentos da Educação. Concepções e tendências pedagógicas 
contemporâneas. Relações socioeconômicas e político-culturais da educação. Educação em direitos humanos, 
democracia e cidadania. A função social da escola; inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do ensino. Saberes, processos metodológicos e avaliação da 
aprendizagem. Novas tecnologias da informação e comunicação, e sua contribuição com a prática pedagógica. Projeto 
político-pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino. O Sistema Nacional de Ensino: Lei nº 
9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei nº 8.069/90. 
Lei nº 10.639/03 – História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos – 2007. 
Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. 
 
PSICÓLOGO 
A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de saúde e doença. Psicologia 
Hospitalar: teoria e prática; intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais do Hospital Geral. Saúde Mental: 
conceito de normal e patológico; contribuições da psiquiatria, psicologia e psicanálise. Psicopatologia: produção de 
sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões nos clínicos com crianças, adolescentes e adultos. 
Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas aplicabilidades (entrevistas, testes), 
diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultas: intervenções individuais e 
grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento à família. 
Abordagem psicanalítica do tratamento individual e grupal. Políticas de Saúde (SUS) e propostas para a Saúde Mental. 
Ética Profissional. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

Página | 42  

 

 
ANEXO VII 

As Provas serão aplicadas no dia 18 de outubro de 2020, nos turnos da manhã (09h) e tarde (15h), atendendo ao Quadro 
PREVISTO abaixo: 
 
 

PROVA Manhã (09h) Tarde (15h) 

CARGOS 

 
 Nível Médio 

 

 Nível Superior 

 
Poderá a Comissão, conforme a necessidade e conveniência administrativa, alterar os dias e os horários de aplicação das 
provas. 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
  

 
 
 
 
 

 


